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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere os incisos I e V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E  conceder autorização para que REJANE RIBEIRO
SOUSA DIAS, Secretária de Educação, possa ausentar-se do País no
período de 05 a 15 de dezembro de 2017, em viagem de caráter particular
aos Estados Unidos da América.

GABINETE MILIT AR
DECRETOS DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere os incisos I e V, do art. 102, da Constituição Estadual,
e o contido no Ofício nº 344/2017-GMG, de 30 de novembro de 2017, do
Gabinete Militar da Governadoria, AP.010.1.010436/17-49,

R E S O L V E  conceder autorização para que REGINALDO
MONTEIRO SIL VA , Ajudante de Ordens do Gabinete Militar, Matrícula
nº 115.699-3, possa ausentar-se do País, no período de 05 a 15 de
dezembro de 2017, integrando a comitiva do Exmº Sr. Governador do
Estado, em viagem de caráter particular ao Estados Unidos da América.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere os incisos I e V, do art. 102, da Constituição Estadual,
e o contido no Ofício nº 349/2017-GMG, de 04 de dezembro de 2017, do
Gabinete Militar da Governadoria, AP.010.1.010501/17-93,

R E S O L V E  conceder autorização para que ZETHE VIANA
MACHADO , Ajudante de Ordens do Gabinete Militar, Matrícula nº
093324-4, possa ausentar-se do País, no período de 05 a 15 de dezembro
de 2017, integrando a comitiva do Exmº Sr. Governador do Estado, em
viagem de caráter particular ao Estados Unidos da América.

Of. 733

PORTARIAS  E RESOLUÇÕES
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

PORTARIA  DE  DESIGNAÇÃO GESTOR  DE PARCERIA

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº 71/2017

Designa servidor  para  acompanhar
e fiscalizar a parceria decorrente  do
Termo de Colaboração/Fomento nº
71/2017.

O Secretario, da Secretaria de Estado de Cultura, no uso de
suas atribuições e de conformidade com o Decreto Estadual  nº
17.083/2017.

Resolve:

Ar t. 1º Designar o servidor  Vicente Luiz Santos Vieira, matrícula
nº 318091-3 ,  para acompanhar e fiscalizar a parceria decorrente
do Termo de Colaboração/Fomento nº 71/2017, celebrado com a
Prefei tura de Demerval  Lobão, tendo como objeto 54º
Aniversário da cidade de Demerval Lobão, em conformidade
com o Decreto Estadual  nº 17.083/2017.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 05 de Dezembro de 2017

Fábio Nuñez Novo
Secretário.

PORTARIA  DE  DESIGNAÇÃO GESTOR  DE PARCERIA

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº 74/2017

Designa servidor  para  acompanhar
e fiscalizar a parceria decorrente  do
Termo de Colaboração/Fomento nº
74/2017.

O Secretario, da Secretaria de Estado de Cultura, no uso de
suas atribuições e de conformidade com o Decreto Estadual  nº
17.083/2017.

Resolve:

Ar t. 1º Designar o servidor  Vicente Luiz Santos Vieira, matrícula
nº 318091-3 ,  para acompanhar e fiscalizar a parceria decorrente
do Termo de Colaboração/Fomento nº 74/2017, celebrado com a
Organização da Sociedade Civil Conselho Comunitário do Bairro
Agua Mineral, tendo como objeto Projeto Musical Clave de Sol,
 em conformidade com o Decreto Estadual  nº 17.083/2017.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 01 de Dezembro de 2017

Fábio Nuñez Novo
Secretário.

PORTARIA  DE  DESIGNAÇÃO GESTOR  DE PARCERIA

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº 75/2017

Designa servidor  para  acompanhar
e fiscalizar a parceria decorrente  do
Termo de Colaboração/Fomento nº
75/2017.

O Secretario, da Secretaria de Estado de Cultura, no uso de
suas atribuições e de conformidade com o Decreto Estadual  nº
17.083/2017.

Resolve:

Ar t. 1º Designar o servidor  Vicente Luiz Santos Vieira, matrícula
nº 318091-3 ,  para acompanhar e fiscalizar a parceria decorrente
do Termo de Colaboração/Fomento nº 75/2017, celebrado com a
Prefeitura de Coronel Jose Dias, tendo como objeto Reveillon
em Coronel Jose Dias, em conformidade com o Decreto Estadual
nº 17.083/2017.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 05 de Dezembro de 2017

Fábio Nuñez Novo
Secretário.

Of. 200
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

PORTARIA  Nº 127 /MDER/DG       Teresina, 16 de Novembro de 2017.

O DIRET OR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93 e
Decreto Estadual nº 15.093/2013, acompanhar e fiscalizar a execução
dos contratos celebrados através de um representante da
Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

 III- informar ao Gestor dos Contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

 IV- Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas, a
fiscal dos contratos deve proceder à fiscalização contratual, anotando
em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a execução
dos contratos, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

RESOLVE

1.Designar os servidores CHARLENE DE ABREU
COSTA, CPF 000.410.943-01, MATRICULA 812.418-
3, como fiscal titular, e LUCIANE DE OLIVEIRA
MOURA, CPF 487.654.903-63, como fiscal suplente,
dos seguintes contratos:

Contrato nº 62/17, Aquisição de Formulas Lácteas Infantil (Leite),
firmado com a empresa ALFA MEDICO HOSPITALAR LTDA – EPP.

Cientificar que o fiscal do contrato responderá, perante aos
órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens ou serviços
em desacordo com o especificado no contrato.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
DIRETOR GERAL-MDER

PORTARIA Nº 128 /MDER/DG               Teresina, 17 de Novembro de  2017.

O DIRET OR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA – MDER, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO a NBR 14276 de janeiro de 1999 que dispõe
que todas as edificações devem dispor de sistema de proteção e
combate a incêndio e Programa de brigada de incêndio.

CONSIDERANDO a NR 23 que disciplina sobre as regras
complementares de segurança e saúde no trabalho previstas no art.
200 da CLT, em especial proteção contra incêndio em geral e as medidas
preventivas adequadas.

CONSIDERANDO a Portaria do Ministro de Estado do
Trabalho - MTB nº 290 de 11.04.1997 que impõe aplicação de multa em
caso de infrações a legislação trabalhista.

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública a
formação de uma brigada de incêndio em conformidade com a
legislação, (Lei 13.425/2017: lei de combate a incêndio e a desastres em
locais de reunião de público; Norma Técnica 06/2014 – Brigada de
Incêndio CBMMA; NBR 15219 - Plano de Emergência Contra Incêndio;
NR 23 – Proteção Contra Incêndios; atuar e fiscalizar na prevenção e
combate ao princípio de incêndio, abandono de área e primeiros-
socorros visando proteger a vida e o patrimônio).

CONSIDERANDO que as principais atribuições da Brigada
de Incêndio são:

I - Planejar e a utilizar corretamente os equipamentos
preventivos de combate a incêndio em edificações;

II - Realizar os procedimentos de atendimento pré-hospitalar,
prestando os primeiros socorros para manutenção das condições
mínimas de sobrevida (manutenção dos sinais vitais) para vítimas de
acidentes traumatológicos, utilizando recursos materiais e técnicas de
reanimação, até que estas recebam atendimento especializado;

III - Atuar em conformidade com a NBR-14276, nas ações de
prevenção e combate a princípios de incêndios.

RESOLVE:

Designar os seguintes servidores, como brigadistas:

1. Ana Zélia Borges Ventura Ribeiro;
2. Anne Caroline da Costa Silva Nogueira;
3. Antônia Lucimar  de Abreu Resende;
4. Antonia Maria da Silva Rodrigues;
5. Braitnner Kelly da Cruz;
6. Estela dos Santos Silva;
7. Francisca Dayane Alves da Silva;
8. Francisco das Chagas da Cunha Silva;
9. Isabel Ferreira da Silva Neta;
10. Jonival Dias da Silva;
11. Kaio Rodrigues de Almeida;
12. Lindenberg Moreira de Sousa;
13. Marco Monteiro Gomes de Brito;
14. Marcus Vinícius Alexandre Monteiro;
15. Nicolas do Nascimento Lima;
16. Vera Lúcia Santos Lima;
17. Yan Ydley Lima Medeiros.

    Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Francisco de Macedo Neto
Diretor Geral – MDER

Of. 1048
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 15.204 - 72 / 2017 – DG ADAPI, DE 23 DE OUTUBRO
DE 2017.

Dispõe sobre a realização de eventos
com aglomeração de animais, o
cadastramento de entidades promotoras,
o credenciamento de Médico Veterinário
Responsável Técnicoe a fiscalização e
controle sanitário de animais em
aglomerações.

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO
ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI , no uso de suas atribuições legais, e
considerandoos termos do decreto nº 12.680, de 18 de julho de 2007,
considerando o risco de difusão das doenças dos animais em eventos
agropecuários; considerando a necessidade de assegurar as condições
sanitárias para manter e avançar no “status” sanitário de livre de febre
aftosa; considerando a importância representada pelas pessoas físicas e
pelas empresas promotoras públicas ou privadas de Eventos
Agropecuários, bem como em face da necessidade de disciplinar essas
atividades em consonância com as normas legais e regulamentares de
defesa sanitária animal; considerandoo art.35 da lei estadual nº5.628, de 29
de dezembro de 2006, combinado com art.4º, incisos XXVI e XXVII e art. 14
do Decreto nº12.680, de 18 de julho de 2007, que dispõe sobre o
credenciamento ou habilitação de Médicos Veterinários; considerando o
disposto na Instrução Normativa nº22, de 20 de junho de 2013 que define
as normas para habilitação de médico veterinário privado para emissão de
Guia de Trânsito Animal – GTA; considerando por fim, a conveniência e
oportunidade da adoção de normas para proceder ao credenciamento de
Médicos Veterinários para exercer a Responsabilidade Técnica de Eventos
Agropecuários, parte integrante do Plano de Ação da ADAPI em associação
com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA),
alusivo ao ano de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Esta portaria estabelece normas para o registro, junto
àAgência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí - ADAPI, de pessoas
físicas e de empresas públicas ou privadas que realizam ou promovam
Eventos com Aglomeração de Animais de interesse socioeconômico, bem
como para o controle sanitário de animais em tais eventos.

Art. 2° A realização de Eventos com Aglomeração de Animais
no Estado do Piauí está condicionada ao cumprimento da legislação de
defesa sanitária animal e às determinações específicas da ADAPI.

Parágrafo Único: As exposições, feiras agropecuárias,
vaquejadas, provas hípicas, leilões e outras aglomerações de animais
somente serão realizados mediante prévia autorização da ADAPI.

Art.3° Estabelece normas para o credenciamento de Médicos
Veterinários sem Vínculo com o Serviço Oficial como Responsáveis
Técnicos de Eventos com Aglomeração de Animais e para a Habilitação
à emissão de GTA deSAÍDA de eventos com aglomeração de animais.

Art.4° Estabelece normas para fiscalização dos Eventos com
Aglomeração de Animais.

CAPÍTULO I
DAS NORMAS PARA O REQUERIMENT O E AUTORIZAÇÃO DA

REALIZAÇÃO DE EVENT OS COM AGLOMERAÇÃO DE
ANIMAIS

Seção I
Do Cadastro de Entidade Promotora de Eventos com Aglomeração de

Animais

Art.5° Compreende-se na definição de Evento com
Aglomeração de Animais toda aglomeração temporária de animais de
espécies de interesse socioeconômico, iguais ou diferentes, de
propriedades distintas, com finalidade específica,realizado em espaço
delimitado para tal fim:

I – Exposição, concurso leiteiro, concurso de marcha e outros
similares – o evento com participação de animais destinados a
permanência temporária em aglomerações de animais, com objetivo
principal de avaliação zootécnica;

II – Leilão, feira agropecuária, shopping e outros similares – o
evento com participação de animais destinados a permanência
temporária em aglomerações de animais, com objetivo de
comercialização;

III – Vaquejada, rodeio, cavalgadas, provas de tambor e baliza,
provas de laço, hipismo, hipódromos, enduros e similares – o evento
com a participação de animais destinados a permanência temporária
em aglomerações, com objetivo de competições esportivas;

IV – Entidade Promotora de Eventos com Aglomeração de
Animais: as pessoas físicas ou jurídicas,públicas ou privadas,
registradas junto à ADAPI e possuidoras de autorização para realizar
Eventos com Aglomeração de Animais no Estado do Piauí.

V- Firma Leiloeira: as pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou
privadas, registradas junto à ADAPI como Entidade Promotora de
Eventos com Aglomeração de Animais, responsável pela organização
e coordenação de Eventos com Aglomeração de Animais, do tipo leilão.

Parágrafo único: Para a realização de leilões, as firmas leiloeiras
assumem o caráter de detentoras dos animais que serão comercializados
no pregão.

Art.6° Deixam de ser consideradas como Evento com
Aglomeração de Animais as pequenas aglomerações para as quais
não exista divulgação ou que tenham como objetivo apenas o
treinamento dos animais.

Art. 7º Eventos com finalidades distintas realizados em um
mesmo Estabelecimento para Realização de Eventos com Aglomeração
de Animais e em mesmo período, serão tratados como eventos
independentes, individuais e paralelos.

Art. 8ºAs Entidades Promotoras de Eventos com Aglomeração
de Animais ficam sujeitas a cadastro junto à ADAPI como condição
essencial para regular o exercício de suas atividades no Estado. Para
obtenção do registro, as entidades devem apresentar à Unidade de
Sanidade Animal e Vegetal da ADAPI (USAV/ADAPI)responsável pelo
município onde pretende realizar o evento, os seguintes documentos:

§1º Formulário CADASTRO DE ENTIDADE PROMOTORA
DE EVENTOS COM AGLOMERAÇÃO DE ANIMAIS (Anexo I)
devidamente assinado e identificado pelo representante legal, pessoa
física ou jurídica, solicitante do cadastro;

§2º Cópia do cartão de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica – CNPJ, se pessoa jurídica, ou do Cadastro de Pessoa
Física – CPF, se pessoa física;

§3º Cópia do comprovante de endereço da pessoa física ou
jurídica solicitante do cadastro.

Parágrafo único – As Entidades Promotoras de Eventos com
Aglomeração de Animais devem atualizar seu registro sempre que
houver alteração na documentação, ou quando solicitado pela ADAPI.

Seção II
Do Requerimento para Realização de Eventos com Aglomeração de

Animais

Art. 9º As Entidades Promotoras de Eventos com Aglomeração
de Animais deverão requerer à USAV de jurisdição do evento, o
Cadastramento do Evento em impresso próprio - REQUERIMENTO
PARA REALIZAÇÃO DE EVENT OS COM AGLOMERAÇÃO DE
ANIMAIS (Anexo II) .

I - Os Promotores de Eventos deverão requerer à ADAPI a
autorização para realização de Eventos com Aglomeração de Animais,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data da realização do
evento, nos casos de eventos de abrangência municipal ou regional,
60 (sessenta) dias, nos eventos estaduais, interestaduais e nacionais,
e 90 (noventa) dias para eventos internacionais, sob pena de sofrer
interdição do local;

II - A solicitação prevista neste artigo poderá ser cancelada
a critério das autoridades sanitárias, a qualquer momento, por
descumprimento da legislação vigente ou como necessidade de
proteger a saúde do rebanho e a saúde pública, no caso de suspeita
ou ocorrência de qualquer doença transmissível próxima à área do
evento;
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III - O requerimento para realização de Eventos com
Aglomeração de Animais deverá estar acompanhado de cópia da
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART homologada pelo
Conselho Regional de Medicina Veterinária, Seção Piauí. Compete ao
Médico Veterinário Responsável Técnico providenciar que a ART se
mantenha vigente durante todo período de realização do evento
agropecuário;

IV - As Entidades Promotoras de Eventos com Aglomeração
de Animais ficarão obrigadas a divulgar que todo aquele que pretenda
adquirir animais nos eventos do tipo leilão, exposição ou feiras, deverá
estar previamente cadastrado no Sistema Informatizado da ADAPI, em
data anterior ao início do evento;

V - As Entidades Promotoras de Eventos com Aglomeração
de Animais deverão antecipadamente, comunicar formalmente à
autoridade policial do município a intenção de realizar o Evento com
Aglomeração de Animais.

Art.10.Será cobrado o valor de 50 (cinquenta) UFR-PI, pelo
Requerimento para realização de Eventos com Aglomeração de
Animais, conforme estabelecido no Anexo Único da Lei Nº 6.875 de
04 de Agosto de 2016.

Parágrafo único: A taxa cobrada pelo Requerimento para
realização de Eventos com Aglomeração de Animais será individualizada
por Evento, devendo ser cobrada uma taxa para cada evento que ocorra
num mesmo Estabelecimento.

Seção III

Dos Estabelecimentos para Realização de Eventos com
Aglomeração de Animais

Art. 11. Define-se como local apropriado para realização de eventos
com aglomeração de animais, aquele que ofereça condições para a
realização do evento, com instalações adequadas, preservando a saúde e
o bem-estar dos animais, bem como das atividades do Serviço de Defesa
Sanitária Animal, em consonância com a legislação federal e estadual.

Art. 12.Todo estabelecimento destinado à Realização de Eventos
com Aglomeração de animais deverá estar cadastrado junto à USAV
de jurisdição do evento, através do preenchimento do formulário -
CADASTRO DE ESTABELECIMENT O PARA REALIZAÇÃO DE
EVENTOS COM AGLOMERAÇÃO DE ANIMAIS (Anexo III) ,que
deverá ser assinado e identificado pela pessoa física ou jurídica,
proprietário do estabelecimento ouseu representante legal;

Parágrafo único: Será cobrado o valor de 50 (cinquenta) UFR-PI,
pelo cadastro de Estabelecimento para realização de Eventos com
Aglomerações de Animais,conforme estabelecido no Anexo Único do
Decreto Nº 15.320 de 28 de Agosto de 2013. O cadastro terá validade de 1
(um) ano, a contar da data do pagamento da taxa de prestação de serviço.

Art. 13.Para atender ao previsto no Artigo 11 deste regulamento,
os Estabelecimentos para Realização de Eventos com Aglomeração de
Animais devem preencher os seguintes requisitos:

§1º Estrutura de embarque e desembarque de animais em bom
estado de conservação, adequados às espécies, com rampa, pedilúvio,
brete ou tronco de contenção, currais para manejo e iluminação;

§2º Curral em bom estado de conservação para acomodar os
animais, segundo sua espécie e finalidade, providos de água, alimentos
aos animais e sombreamento adequado;

§3º Curral em bom estado de conservação para isolar animais,
conforme a espécie, providos de água e alimentos aos animais e
sombreamento adequado;

§4º Estruturas para acomodar os animais com conforto, capazes
de garantir o seu bem-estar, adequados à finalidade e ao período de
sua permanência no recinto;

§5º Locais de passagem de pessoas nas áreas de acomodação
dos animais capazes de preservar a integridade física do público;

§6º Local próprio para instalação da pista de julgamento de
animais;

§7º Local para funcionamento do SERVIÇO DE
FISCALIZAÇÃO DO EVENTO, em escritório com localização
estratégica e que disponha de:

a) mesas e cadeiras;
b) bebedouro;
c) banheiros exclusivos;
d) acesso à internet, dentro das possibilidades;
e) serviço diário de limpeza das instalações e de segurança

permanente.

§8º O escritório destinado ao SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO
DO EVENTO deve estar externamente identificado por meio de placa
ou pintura, com os seguintes dizeres: “DEFESA SANITÁRIA
ANIMAL”;

§9º Entrada e saída exclusiva para veículos transportadores de
animais, com serviço de segurança permanente;

§10.Área do recinto de eventos cercada, com acessos ou portões
que permitam o controle da movimentação dos animais, de forma a
impedir a entrada de animais em desacordo com as normas sanitárias;

§11.Sistema de desinfecção dos veículos transportadores de
animais e rodolúvio;

§12. Infraestrutura do Estabelecimento deve ser compatível com
a previsão de animais participantes do Evento.

Art. 14. Para verificar a existência das condições para a realização
do evento, a USAV de jurisdição do evento realizará a vistoria do
Estabelecimento para realização de Eventos com Aglomerações de Animais.

Parágrafo único:Será cobrado o valor de 100 (cem) UFR-PI para
a realização de Vistoria de Estabelecimento para Realização de Eventos
com Aglomerações de Animais, conforme estabelecido no Anexo Único
do Decreto Nº 15.320 de 28 de Agosto de 2013. A cobrança da taxa será
individualiza por ESTABELECIMENTO, devendo ser cobrada uma taxa
por Estabelecimento, mesmos nos casos em que ocorra mais de um
evento num mesmo estabelecimento;

Art. 15.Após a realização da vistoria do Estabelecimento para
Realização de Eventos com Aglomerações de Animais, a USAV de
jurisdição do evento emitirá o LAUDO DE VISTORIA DE
ESTABELECIMENT O PARA REALIZAÇÃO DE EVENT OS COM
AGLOMERAÇÃO DE ANIMAIS (Anexo IV) .

Art. 16. A concessão de autorização para a realização de Eventos
com Aglomeração de Animais está condicionada à existência no
estabelecimento de infraestrutura adequada à finalidade do evento,
nos termos previstos neste regulamento.

Art. 17.Caso seja necessária alguma adequação na estrutura do
recinto, o servidor da ADAPI responsável pela emissão do laudo do
vistoria deverá descrever as adequações e estipular prazo para
realização das mesma;

Parágrafo Único – A adequação da infraestrutura do recinto
incumbe à pessoa física ou jurídica promotora do Evento Agropecuário.

Art. 18. Fica proibido nos recintos para realização de eventos
agropecuários equestres o uso de bebedouros comunitários, devendo
ser provido pontos de abastecimento de água dotados de torneiras e
mangueiras em número compatível com a quantidade de animais;

Art. 19. Nos eventos esportivos onde as acomodações dos
animais forem realizadas pelos próprios participantes, e/ou acomodados
em área externa ao recinto, as pessoas físicas ou jurídicas públicas ou
privadas promotoras de Eventos Agropecuários, sob responsabilidade
do médico veterinário responsável técnico deverão prover meios de
identificar individualmente os animais participantes do evento.
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Seção IV
Da Autorização para Realização de Eventos com Aglomeração de

Animais

Art.20. Após vistoria final do Estabelecimento, a USAV de
jurisdição do evento, emitirá a AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO
DE EVENTOS COM AGLOMERAÇÃO DE ANIMAIS (Anexo V),
conforme modelo instituído pela ADAPI.

Art. 21.A USAV de jurisdição do evento, deverá encaminhar à
Coordenação de Eventos Agropecuários, uma cópia da Autorização
para Realização de Eventos com Aglomeração de Animais acompanhada
das cópias dos seguintes documentos:

§1º Cadastro de Estabelecimento para Realização de Eventos
com Aglomerações de Animais, acompanhado do boleto e comprovante
de pagamento da taxa pela prestação de Serviço – Cadastro de
Estabelecimento;

§2º Cadastro de Entidade Promotora de Eventos com
Aglomeração de Animais, acompanhada do Termo de Compromisso
para Entidade Promotora de Eventos;

§3º Requerimento para Realização de Eventos com
Aglomeração de Animais, acompanhada do boleto e comprovante de
pagamento da taxa pela prestação de Serviço – Requerimento;

§4º Laudo de Vistoria de Estabelecimento para Realização de
Eventos com Aglomeração de Animais, acompanhado do boleto e
comprovante de pagamento da taxa pela prestação de Serviço – Laudo
de Vistoria;

§5º Anotação de Responsabilidade Técnica – ART homologada
pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária, Seção Piauí.

§6º REQUERIMENT O DE ISENÇÃO DE TAXAS (Anexo VI)
nos casos previstos no Artigo 5º, II, da Lei Nº 4254 de 27 de Dezembro de
1988 e seguindo o trâmite especificado no Artigo 71 deste regulamento.

Art. 22. Não será concedida autorização para a realização do
evento, quando as pessoas físicas ou jurídicas públicas ou privadas
promotoras do Evento Agropecuário estiverem com seu registro
suspenso pela ADAPI ou com pendência de pagamento de taxas e/ou
multas.

Art. 23. São requisitos à autorização para realizar Evento
Agropecuário quando realizado em propriedade rural:

§1º A propriedade rural estar cadastrada no Sistema
Informatizado da ADAPI em data anterior a solicitação para realização
do evento;

§2º Ter cumprido as determinações dos programas oficiais de
sanidade animal;

§3º O proprietário não ter pendências de taxas e/ou multas.

CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS EVENTOS COM

AGLOMERAÇÃO DE ANIMAIS

Seção I
Do Funcionamento dos Eventos Agropecuários

Art. 24. As pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas,
promotoras de Eventos com Aglomeração de Animais são obrigadas a
afixar em local visível ao público as normas para emissão da Guia de
Trânsito Animal por espécie presente no evento, bem como o nome do
Responsável Técnico pelo Evento, acompanhado de contato.

Art. 25. O ingresso de animais no Estabelecimento só será
permitido no período das 6:00 h às 18:00 h, salvo sob autorização do
Serviço de Defesa Sanitária Animal.

Parágrafo único – As cargas de animais que chegarem ao local
do evento após as 18h00 somente serão recepcionados no dia seguinte,
no curral de recepção.

Art. 26. Os animais serão obrigatoriamente examinados no
local destinado à sua recepção, sendo permitida a entrada dos mesmos
somente quando estiverem acompanhados dos documentos exigidos
pela Legislação Vigente, não apresentarem sinais clínicos de doenças
infectocontagiosas e sem infestação de parasitas.

Art. 27. As Entidades Promotoras de Eventos com
Aglomeração de Animais deverão promover:

§1º A limpeza e desinfecção geral do Estabelecimento, até 72
(setenta e duas) horas antes do início do Evento, sob a
responsabilidade do Médico Veterinário Responsável Técnico pelo
Evento, de acordo com as técnicas vigentes;

§2º A retirada de todos os animais do Estabelecimento em até
72 (setenta e duas) horas após o término do Evento, procedendo a
limpeza e desinfecção geral do recinto, sob a responsabilidade do
Médico Veterinário Responsável Técnico pelo Evento, de acordo com
as técnicas vigentes;

§3º Nos casos de leilões realizados durante exposições
agropecuárias, e que não permitam o cumprimento dos prazos
estabelecidos nos incisos I e II deste artigo, terão permissão para a
realização de limpeza e desinfecção do Estabelecimento em até 24 (vinte
e quatro) horas antes do início do primeiro evento e até 24 (vinte e
quatro) horas depois do término do último evento.

Art. 28. É estritamente proibido manter animais no veículo
transportador, motivado pela falta de currais.

Parágrafo único: Cargas de animais que superem a capacidade
instalada dos currais do recinto deverão retornar a origem.

Art. 29.É proibida a entrada de veículos no Estabelecimento
para Realização de Eventos com Aglomeração de Animais, excetuando-
se aqueles que estiverem em serviço, desde que devidamente
credenciados pela comissão organizadora.

Parágrafo único – Nos Estabelecimentos onde não haja a
possibilidade de separação física entre local de manejo de animais e
demais áreas comuns, permite-se que os veículos transitem e
permaneçam em locais previamente delimitados, desde que tais locais
não possuam contato direto com os locais de embarque, desembarque
e permanência de animais.

Art. 30.No caso de Eventos com Aglomeração de Animais do
Tipo Leilão, as firmas leiloeiras deverão respeitar as seguintes
determinações:

§1º Os animais destinados a leilões somente poderão ser
recepcionados até uma hora antes do início da comercialização;

§2º Os leilões realizados dentro de exposições, feiras
agropecuárias, devem também atender o limite máximo estabelecido
para a recepção de animais;

§3º A firma leiloeira ficará obrigada a divulgar as normas
sanitárias de Defesa Animal determinadas pela ADAPI e o nome do
Médico Veterinário Responsável Técnico pelo Evento, no momento
da leitura do regulamento.

§4º A firma leiloeira responde pela manutenção, alimentação e
fornecimento de água aos animais, comercializados ou não, que
permanecerem no recinto por período superior a 24 horas;

§5º A firma leiloeira ficará obrigada a divulgar que todo aquele
que pretenda apresentar lance no leilão deverá estar previamente
cadastrado no Sistema Informatizado da ADAPI, em data anterior ao
início do evento.

Art. 31.O local destinado à entrada e saída de animais será
determinado pela ADAPI:

§1º A entrada/saída de animais de qualquer espécie por locais
diferentes do estabelecido e/ou desacompanhados da GTA e atestados
sanitários preconizados pela Legislação Vigente, poderá acarretar na
interdição do Evento, sem prejuízo de outras penalidades;
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§2º Quando animais participantes de eventos apresentarem
sintomas de doenças passíveis da aplicação de medidas sanitárias, o
recinto será interditado e a retirada dos animais somente será efetuada
com autorização da ADAPI.

§3º As despesas decorrentes da interdição do evento e da
manutenção dos animais no recinto correrão por conta do proprietário
ou do promotor do evento.

Art. 32.À ADAPI, em acordo com Responsável Técnico pelo
event

o, compete determinar a hora em que as GTA’s exigidas à
saída dos animais comercializados estarão disponíveis e qual o prazo
máximo para a sua retirada.

Art. 33. É vedada a realização de vacinação, exame, teste ou
coleta de material dos animais na entrada ou dentro do recinto, salvo
por determinação da ADAPI.

Seção II
Dos Deveres dos Proprietários de Animais nos Eventos com

Aglomeração de Animais

Art. 34. O proprietário ou detentor de animais deve apresentar
ao Médico Veterinário Responsável Técnico pelo Evento os
documentos sanitários exigidos pela legislação de defesa sanitária
animal, estabelecidos no Regulamento Geral do evento e ainda os que
forem determinados pela ADAPI.

Art. 35. O proprietário de animais deve comunicar ao Médico
Veterinário Responsável Técnico qualquer suspeita ou ocorrência de
enfermidade infectocontagiosa durante a permanência dos animais no
Evento.

Art. 36. O proprietário de animais somente poderá comercializar
animais a compradores regularizados junto à ADAPI.

Parágrafo único – Compete aos vendedores a verificação da
regularidade dos compradores junto à ADAPI.

Art. 37. O proprietário de animais deve manter atualizado o
seu cadastro na ADAPI e cumprir os programas oficiais de defesa
sanitária animal.

Seção III
Da Fiscalização dos Eventos Agropecuários e Exigências Sanitárias

para a Participação em Eventos com Aglomeração de Animais

Art. 38.No local de entrada de animais, estabelecido previamente
pela Entidade Promotora do Evento e identificada para tal fim, será exigida
a GTA com os referidos documentos zoosanitários obrigatórios para cada
espécie animal, conforme legislação estadual vigente.

Art. 39. A recepção dos documentos zoossanitários e o exame
clínico dos animais, quando do ingresso nos Estabelecimentos onde
serão realizados os Eventos com Aglomeração de Animais, serão
executados pelo Médico Veterinário Responsável Técnico do evento.

Art.40. Os documentos zoosanitários obrigatórios, caso
suscitarem dúvidas da condição sanitária ou de sua idoneidade,
impedem a entrada dos animais no recinto de eventos, devendo o
Responsável Técnico pelo Evento proceder a retenção da
documentação que apresentar algumairregularidade para averiguação
pela ADAPI.

Parágrafo único: O Médico Veterinário Responsável pelo
Evento deverá comunicar imediatamente à ADAPI a existência de casos
suspeitos para que possam ser tomadas as devidas providências.

Art. 41.Caso compreenda necessário, a Entidade Promotora
de Eventos com Aglomeração de Animais poderá solicitar o apoio do
Serviço Veterinário Oficial (SVO) para a fiscalização do Evento, no ato
do Requerimento para Realização de Eventos com Aglomeração de
Animais:

Parágrafo único: A análise da necessidade de apoio será
realizada pela USAV de jurisdição do evento em conjunto com a
Unidade Regional a qual é subordinada, devendo ser fundamentada
na previsão da quantidade de animais com destino ao Evento,
constante no Requerimento para Realização de Eventos com

Aglomeração de Animais, e quanto à classificação do Evento, que
poderá ser municipal, regional, estadual ou interestadual.

Art. 42.Conforme a solicitação da Entidade Promotora, a
ADAPI definirá, mediante análise de risco sanitário e de condições
para o ato fiscalizatório, a forma como realizará a fiscalização dos
Eventos com Aglomeração de Animais, que poderá se dar de duas
formas:

I – Fiscalização do Evento pelo Médico Veterinário
Responsável Técnico com subordinação ao SVO, o qual poderá realizar
fiscalizações eventuais ao Evento, Estabelecimento e ao desempenho
das funções do Médico Veterinário Responsável Técnico;

II – Fiscalização do Evento pelo SVO em parceria com Médico
Veterinário Responsável Técnico pelo Evento;

Parágrafo Único – Nos casos de fiscalização compartilhada
entre o SVO e o Médico Veterinário Responsável Técnico pelo Evento,
caberá à ADAPI a definição de escala de plantões de fiscalização do
Evento, bem com divisão dos trabalhos entre as partes.

Art. 43. O Responsável Técnico pelo Evento poderá fazer uso
de auxiliares de fiscalização, desde que sejam previamente cadastrados
junto à ADAPI e listados como Equipe Auxiliar, no ato do Requerimento
para Realização de Aglomeração de Animais.

§1º Para atuação como Auxiliares de Fiscalização será exigido
o certificado de conclusão de ensino médio com formação
profissionalizante de Técnico em Agropecuária ou Técnico Agrícola.

§2º Caberá aos auxiliares de fiscalização a:

I – Recepção de Documentos Zoossanitários na Entrada de
Animais no Evento;

II –Realização de Inspeção Clínica dos animais, devendo
comunicar imediatamente ao Médico Veterinário Responsável Técnico
qualquer suspeita ou ocorrência de enfermidade infectocontagiosa
durante a permanência dos animais no Evento;

III - Separar os animais que apresentarem, após a entrada no
recinto do evento, perda das condições de comercialização ou situação
contrária ao conteúdo dos atestados sanitários e comunicar
imediatamente ao Médico Veterinário Responsável;

III – Entrega de documentação emitida pelo Responsável
Técnico Habilitado aos proprietários e animais, validando a autorização
de saída dos animais do Evento;

IV - Orientação sobre a acomodação dos animais no recinto
do evento, respeitando as características de cada espécie e raça.

Art. 44. A ADAPI poderá alterar o horário habitual de sua
fiscalização, repeti-la em um mesmo evento, ou utilizar de qualquer
outro artifício que possibilite apurar da melhor forma possíveis
irregularidades.

Art. 45. Visando resguardar a sanidade do Patrimônio Pecuário
Piauiense, bem como os status adquiridos para doenças de notificação
obrigatória, A ADAPI poderá, a qualquer momento, mediante Ato
Normativo da Diretoria Geral do órgão, cancelar ou suspender a
realização de Eventos com Aglomeração de Animais no âmbito do
Território Piauiense.

CAPÍTULO III
DO MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL TÉCNICO POR

EVENTOS COM AGLOMERAÇÃO DE ANIMAIS

Seção I
Do Cadastramento do Médico Veterinário Responsável Técnico por

Eventos com Aglomeração de Animais

Art. 46. O Médico Veterinário Responsável Técnico é o
profissional credenciado perante o MAPA, ADAPI e Conselho Regional
de Medicina Veterinária – CRMV-PI, responsável, no âmbito do Evento
com Aglomeração de Animais pelo qual é responsável, pelo
cumprimento das normas de Defesa Sanitária Animal vigentes,
incluindo-se impreterivelmente a emissão das GTA’s de saída dos
animais do Evento;garantindo tratamento humanitário aos animais;
zelando pelo seu bem-estar, e coibindo qualquer tipo de maus-tratos
aos mesmos.
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§1º Sob nenhuma hipótese o Médico Veterinário do Serviço
Veterinário Oficial Estadual, seja ele efetivo, comissionado ou
contratado, poderá ser Responsável Técnico de Evento com
Aglomeração de Animais.

§2º Não poderá exercer a responsabilidade técnica de Evento
Agropecuário profissional Médico Veterinário que não esteja
credenciado pela ADAPI ou que responda a processo ético-
profissional no CRMV-PI.

§3º O credenciamento do Médico Veterinário Responsável Técnico
por Eventos com Aglomeração de Animais estará condicionado à habilitação
para emissão de GTA junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento para as espécies animais conforme a finalidade do Evento
Agropecuário em que pretende exercer a Responsabilidade Técnica.

Art. 47. O Médico Veterinário que atuará como Responsável
Técnico de Evento com Aglomeração de Animais deverá promover
seu cadastro na USAV de jurisdição do seu município de residência,
apresentando os seguintes documentos:

§1º Formulário CADASTRO DE MÉDICO VETERINÁRIO
RESPONSÁVEL TÉCNICO DE EVENT OS COM AGLOMERAÇÃO
DE ANIMAIS (Anexo VII)  preenchido conforme modelo próprio;

§2º DECLARAÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO PARA
MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL TÉCNICO POR
EVENTOS COM AGLOMERAÇÃO DE ANIMAIS (Anexo VIII);

§3º Cópia da cédula de identidade de veterinário expedida
pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária;

§4º Cópia do comprovante de residência;

§5º Cópia de comprovação de participação em seminário
específico para Responsabilidade Técnica expedido pelo CRMV-PI;

§6º Apresentação de documento expedido pelo Conselho
Regional de Medicina Veterinária, declarando que o profissional está
devidamente inscrito e não responde a processo ético e disciplinar;

§7º Formulário REQUERIMENT O PARA HABILIT AÇÃO DE
MÉDICOS VETERINÁRIOS SEM VÍNCULO COM O SERVIÇO
OFICIAL (Anexo IX);

§8º Formulário PARECER TÉCNICO DA  ADAPI PARA
CREDENCIAMENT O À EMISSÃO DE GTA DE RESPONSÁVEL
TÉCNICO RESPONSÁVEL TÉCNICO POR EVENTOS COM
AGLOMERAÇÃO DE ANIMAIS (Anexo X)

Parágrafo único:A USAV de jurisdição encaminhará cópias de
todos os documentos apresentados pelo Médico Veterinário
Responsável à Coordenação de Eventos Agropecuários, que será a
responsável por dar prosseguimento do processo de Habilitação para
Emissão de GTA, junto à Coordenação de Controle de Trânsito da
ADAPI e Departamento de Saúde Animal (DSA) da Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Piauí (SFA-PI).

Art. 48. A ADAPI encaminhará cópia dos documentos
apresentados pelo Médico Veterinário para credenciamento como
Responsável Técnico por Eventos com Aglomeração de Animais à
SFA/PI, para prosseguimento do processo, o qual seguirá os trâmites
e determinações da Instrução Normativa Nº 15, de 30 de Junho de
2006, que trata das normas para habilitação de Médicos Veterinários
sem vínculo com o Serviço Veterinário Oficial para emissão de GTAS.

Parágrafo Único: Após publicação da Portaria com Habilitação
à Emissão de GTA do Médico Veterinário Responsável Técnico por
Eventos com Aglomeração de Animais no Boletim de Pessoal da SFA/
PI, o profissional deverá comparecer à sede da ADAPI para requerer
os treinamentos especializados.

Art. 49. O Médico Veterinário Responsável Técnico por
Eventos com Aglomeração de Animais somente estará apto ao
cumprimento de suas funções após findado o trâmite de
Credenciamento para Emissão de GTA junto ao MAPA e ADAPI, e
publicação de Portaria no Diário Oficial do Estado do Piauí (DOE-PI)

com Habilitação à Fiscalização de Eventos com Aglomeração de Animais
e Emissão de GTA de saída dos animais do Evento.

Art. 50. Será cobrado o valor de 35 (trinta e cinco) UFR-PI para
o Requerimento de Cadastro como Médico Veterinário Responsável
Técnico de Eventos com Aglomeração de Animais, conforme
estabelecido no Anexo Único da Lei Nº 6.875 de 04 de Agosto de 2016.

§1º A taxa cobrada pelo Cadastramento como Médico Veterinário
Responsável Técnico de Eventos com Aglomeração de Animais será
cobrada somente uma vez, no ato do cadastramento junto à ADAPI;

§2º Em caso de descredenciamento do Médico Veterinário
por penalização por descumprimento de qualquer item deste
regulamento, será cobrada nova taxa no ato de Requerimento de
Reabilitação de Cadastro como Médico Veterinário Responsável
Técnico de Eventos com Aglomeração de Animais;

§3º Em caso de cancelamento do Requerimento para
Cadastramento como Médico Veterinário Responsável Técnico de
Eventos com Aglomeração de Animais ou indeferimento do processo
em qualquer fase de sua tramitação, o valor da taxa não será ressarcido,
nem tão pouco gerará créditos para o Médico Veterinário solicitante.

Art. 51. A rescisão de contrato de prestação de serviço de
responsabilidade técnica deve ser comunicada à Gerência de Defesa
Animal da ADAPI pelo médico veterinário em prazo não excedente a
24 horas do início do Evento Agropecuário.

Seção II
Das Obrigações do Médico Veterinário Responsável Técnico por

Eventos com Aglomeração de Animais

Art. 52. Ao Médico Veterinário Responsável Técnico por
Eventos com Aglomeração de Animais competem as atividades técnicas
definidas pela legislação específica do Conselho Federal de Medicina
Veterinária – CFMV e da legislação específica do CRMV-PI, discorridas
no Manual de Responsabilidade Técnica:

Art. 53. São obrigações do Médico Veterinário Responsável
Técnico por Eventos com Aglomeração de Animais:

§1º Conhecer e orientar as pessoas físicas ou jurídicas,
públicas ou privadas, promotoras de Eventos sobre todos os aspectos
técnicos e legais que envolvem os Eventos com Aglomeração de
Animais, em especial àqueles relacionados as normas sanitárias;

§2º Exercer a Defesa Sanitária Animal no âmbito do Evento
com Aglomeração de Animais pelo qual é responsável, quando for
autorizado e/ou designado para esta função pela ADAPI;

§3º Realizar a confecção dos relatórios técnicos do evento
determinados pela ADAPI e entrega-los à USAV de jurisdição do Evento
nos prazos estabelecidos neste regulamento;

§4º Estar, obrigatoriamente, presente no local durante a realização do
evento, no momento da chegada do primeiro animal, até a saída do último;

§5º Realizar a recepção de todos os animais no momento da
entrada no recinto do evento;

§6º Conferir a documentação de trânsito (GTAs) que
acompanha os animais e respectivos atestados e exames laboratoriais
requeridos por espécie, e pela finalidade do evento;

§7º Averiguar se a espécie dos animais, faixa etária e sexo,
indicados na GTA, são correspondentes ao verificado no veículo
transportador. Comunicar imediatamente casos de cargas em
discordância, as quais deverão ser impedidas de adentrar no evento;

§8º Realizar a inspeção clínica dos animais, avaliando as
condições gerais de saúde e ausência de infestação por ectoparasitas;

§9º Levar ao conhecimento da ADAPI, em caráter imediato, a
identificação de qualquer sinal clínico ou suspeita de doença
infectocontagiosa em animais participantes do evento ou qualquer
divergência na documentação sanitária apresentada pelos participantes
ou promotores do evento;
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§10. Separar e garantir o isolamento dos animais que
apresentarem, após a entrada no Estabelecimento do evento, perda
das condições de comercialização, sinal de doença ou situação
contrária ao conteúdo dos atestados sanitários;

Art. 54. Ficará a cargo do Médico Veterinário Responsável
Técnico por Eventos Agropecuários a emissão das GTA’s de saída de
todos os animais participantes,obedecendo aos dispositivos da
Legislação de Defesa Sanitária Animal do Estado do Piauí e de outros
dispositivos gerais que regem a matéria.

Art. 55. O Médico Veterinário Responsável Técnico por Eventos
Agropecuários deverá emitir GTA em conformidade com as GTA’s de
Entrada no Evento, realizando a saída dos animais que adentraram no
Evento, somente para as finalidades estabelecidas pela ADAPI:

§1º Retorno à Origem: para os animais que retornarão à propriedade
de origem constante na GTA de Entrada dos animais no Evento;

§2º Engorda: com destino a propriedade rural ou urbana, previamente
cadastrada no Sistema Informatizado da ADAPI, diferente da propriedade de
origem constante na GTA de Entrada dos animais no Evento;

§3º Eventos: com destino a outro evento agropecuário em
âmbito intra ou interestadual;

§4º Abate: destinados a estabelecimento de abate
(abatedouros e frigoríficos) com inspeção veterinária oficial.

Art. 56.As GTAs de saída do Evento Agropecuário deverão
ser emitidas obrigatoriamente em até 1 dia útil após o encerramento do
evento, devendo ser entregue ao responsável ou condutor até o
momento da saída dos animais.

Art. 57.O Médico Veterinário Responsável Técnico deverá
requisitar junto à Coordenação de Controle de Trânsitoa liberação de
formulários de GTA, podendo acontecer das seguintes formas:

§1º Inserção de créditos no Sistema Informatizado da ADAPI
no valor desejado para emissão de GTA’s no formato informatizado
(Série F, e-GTA), a partir do valor unitário de 01 (um) formulário ou
múltiplos do mesmo. Este valor, a cada emissão de GTA, será debitado
automaticamente do saldo anterior creditado.

I – Em caso de não utilização total do saldo de créditos
inseridos no Sistema Informatizado da ADAPI, o valor do saldo
remanescente não será ressarcido, somente poderá gerar créditos para
o Médico Veterinário Responsável Técnico, a serem utilizados dentro
do prazo máximo de 1 (um) ano da data de inserção;

II - Em caso de necessidade de cancelamento de GTA modo
Informatizado, o Responsável Técnico deverá fazer a solicitação à
Coordenação de Sistema de Informação da ADAPI;

III - Em caso de cancelamento, o valor da GTA não será
ressarcido, nem tão pouco gerará créditos para a Entidade Promotora
do Evento com Aglomeração de animais.

§2º Distribuição de Blocos de GTA’s no modo Blocado (Série A):
I - A USAV/ADAPI de jurisdição do município onde ocorrerá

o Evento com Aglomeração de Animais será responsável pela
distribuição do Bloco de GTA ao Médico Veterinário Responsável
Técnico pelo Evento, devendo registrar em livro de protocolo o número
do Bloco e quantidade de formulários entregues;

II - É de responsabilidade do Médico Veterinário Responsável
Técnico por Eventos com Aglomeração de Animais a emissão das
GTAs no formato blocado, bem como a inserção dos dados dos
documentos emitidos no Sistema Informatizado da ADAPI, em até 48
horas do término do evento;

III – É de responsabilidade do Médico Veterinário Responsável
Técnico por Eventos com Aglomeração de Animais a prestação de contas
dos valores arrecadados com a Emissão de GTAs junto à USAV de
jurisdição do Evento, bem como a devolução dos formulários não utilizados;

IV - Em caso de cancelamento de GTA em formulário blocado,
a via branca deverá ser entregue junto com o bloco ao qual pertence,
no ato da prestação de contas. Para cada documento cancelado será
cobrada uma taxa administrativa de R$ 3,00;

Art. 58. Os valores para emissão de GTA por Médico Veterinário
Responsável Técnico por Eventos com Aglomeração de Animais serão
os estabelecidos pelos atos normativos da ADAPI que tratam dos
valores da emissão de GTA;

Art. 59. O Médico Veterinário Responsável Técnico deverá
apresentar à USAV de jurisdição do Evento com Aglomeração de
Animais, num prazo máximo de 15 dias úteis do final do evento, a
seguinte documentação:

I –As vias originais das GTAs de entrada no referido evento;
II - MAPA DE FISCALIZAÇÃO DA  ENTRADA DE ANIMAIS

EM AGLOMERAÇÃO (Anexo XI);
III -MAPA DE FISCALIZAÇÃO DA  SAÍDA DE ANIMAIS EM

AGLOMERAÇÃO (Anexo XII);
IV - RELATÓRIO DE INSPEÇÃO CLÍNICA  (Anexo XIII);
V -BOLETIM DE SANIDADE ANIMAL  (Anexo XIV);
VI - RELATÓRIO CONTROLE DIÁRIO DE EMISSÃO DE GT AS

EMITIDAS POR RESPONSÁVEL TÉCNICO HABILIT ADO (Anexo XV);
VII - RELATÓRIO DE CANCELAMENT O DE GTAS (Anexo XVI).

CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES

Art. 60. A inobservância do disposto nesta Portaria, sujeitará
Entidades Promotoras de Eventos com Aglomeração de Animais às
seguintes penalidades:

§1º Advertência ou Auto de Infração e Multa, conforme o
julgamento do mérito por parte do Fiscal da ADAPI, na ocorrência das
seguintes faltas:

I –Não requerer ou apresentar a autorização da ADAPI para a
realização do evento;

a) Não oferecer condições para a realização do evento e
atividades do Serviço de Defesa Animal;
b) Deixar de providenciar a adequação solicitada na
estrutura do recinto;
c) Ausência de Responsável Técnico Habilitado no recinto
do evento;
d) Deixar de dar apoio ao Responsável Técnico na tomada
de medida sanitária durante o evento;
e) Ocultar da fiscalização, irregularidades durante a
realização do evento agropecuário;
II - Não informar aos proprietários sobre os documentos

zoossanitários exigidos e outros previstos pela ADAPI;
III - Negar-se a fornecer documentos e informações à ADAPI;
IV - Desacatar e/ou desobedecer medida sanitária imposta

pela fiscalização.

Art. 61. A inobservância do disposto nesta Portaria, sujeitará
os Médicos Veterinários Responsáveis Técnicos por Eventos com
Aglomeração de Animais às seguintes penalidades:

§1º Advertência ou Auto de Infração e Multa, conforme o
julgamento do mérito por parte do Fiscal da ADAPI, na ocorrência das
seguintes faltas:

I – Não notificar a ocorrência ou suspeita de qualquer doença
não identificada anteriormente no País ou no Estado do Piauí;

II - Permitir a entrada e/ou a saída dos animais sem a respectiva
documentação sanitária ou quando esta não refletir a quantificação e
qualificação exatas dos animais;

III - Ocultar da fiscalização, irregularidades durante a realização
do evento agropecuário;

IV - Negar-se a fornecer documentos e informações à ADAPI;
V – Descumprir com as atribuições inerentes à função de

Responsável Técnico Habilitado, estabelecidas neste Regulamento;
V - Desacatar e/ou desobedecer medida sanitária imposta pela

fiscalização.

Art. 62. Sem prejuízo de outras penalidades, o Médico
Veterinário Responsável Técnico por Evento com Aglomeração de
Animais que descumprir o disposto neste Regulamento será
denunciado ao CRMV-PI.

Art. 63. A reincidência nas faltas relacionadas em qualquer
das alíneas do inciso I, sujeitará a infratora à pena de suspensão de 90
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(noventa) dias para todo e qualquer Evento com Aglomeração de
Animais no Estado do Piauí.

Art. 64. Será cassado o registro das Entidades Promotoras de
Eventos Agropecuários e/ou do Médico Veterinário Responsável
Técnico por Eventos com Aglomeração de Animais, punidos com pena
de suspensão de 90 (noventa) dias, que vier, no prazo de 1 (um) ano, a
cometer qualquer outra infração prevista nas alíneas do inciso I deste
artigo, ou se vier a descumprir a pena de suspensão que lhe foi imposta.

Parágrafo único – Antes da execução das penas previstas
nos artigos 61 e 62 deste dispositivo, será concedido às pessoas físicas
ou jurídicas públicas ou privadas promotoras de Eventos
Agropecuários o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua
notificação, para apresentar defesa escrita ao Diretor Geral da ADAPI.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.65. Os animais acometidos ou suspeitos de doenças
infectocontagiosas, durante o evento, serão isolados em local apropriado,
adotando-se todas as medidas sanitárias cabíveis, inclusive interdição do
evento e do local de sua realização, se necessário.

Art. 66. A saída de animais portadores de doenças
infectocontagiosas do local do evento somente será permitida com a
autorização daADAPI.

Art. 67. É permitido ao proprietário dos animais utilizar-se de
médico veterinário de sua confiança para assistir e medicar seus
animais.

Art. 68. Fica proibida a realização de Eventos Agropecuários
que participem animais susceptíveis de Febre Aftosa, durante a semana
que antecede o início das campanhas de vacinação contra febre aftosa,
excetuando-se os casos onde a vacinação dos animais possa ser
antecipada.

Art. 69. A diretoria da ADAPI poderá autorizar a realização de
evento agropecuário com Responsável Técnico não habilitado para
emissão de GTA, em casos excepcionais, caso não haja Responsável
Técnico habilitado na jurisdição regional do evento agropecuário,
ficando a ADAPI responsável pela fiscalização do evento e emissão
das GTAs de saída.

Art.70. A União, Estados, Municípios e demais pessoas
jurídicas de direito público interno são isentos do pagamento das
taxas descritas nos Artigos 10, 12 e 14 deste regulamento, conforme o
estabelecido na Lei conforme estabelecido no Artigo 5º, II, da Lei Nº
4254 de 27 de Dezembro de 1988.

§1º Para fins de fruição do benefício tratado no caput, o órgão
deverá apresentar à USAV/ADAPI, juntamente com o Requerimento
para Realização de Aglomeração de Animais, o formulário Requerimento
de Isenção de Taxa, anexando os seguintes documentos:

§2º Após o recebimento do Requerimento de Isenção de Taxa,
a USAV/ADAPI deverá encaminhá-la à Diretoria Geral da ADAPI para
as providências necessárias à concessão ou não do benefício.

Art. 71. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos
pela diretoria da ADAPI.

Art. 72. A presente Portaria entra em vigor a partir de 01 de
Janeiro de 2018.

Art. 73. A partir do início da vigência desta Portaria até a data
limite de 31 de Maio de 2018, fica facultada a realização de eventos
utilizando os Médicos Veterinários Credenciados para o atendimento
a estas aglomerações.

Parágrafo Único: até a data estabelecida no caput, os eventos
cadastrados junto à ADAPI terão obrigatoriamente a Anotação de
Responsabilidade Técnica de Médico Veterinário cadastrado
Responsável Técnico pelo evento especifico e a fiscalização do evento
e emissão de GTA de saída dos animais do evento sob a
responsabilidade do Serviço Oficial.

Art. 73. A partir de 01 de Junho de 2018, as Autorizações para
Realização de Eventos com Aglomeração de animais somente serão
expedidas para os eventos que tiverem ART Homologada de Médico
Veterinário cadastrado como Responsável Técnico pelo evento
especifico e habilitação à emissão de GTA de saída dos animais do
evento.

Art. 74. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina-PI, 23 de
Outubro de 2017.
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PORTARIA  Nº 15.204 - 88/2017 – DG ADAPI, DE 30 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a estabilidade de servidores
públicos estaduais da Agência de Defesa
Agropecuária do Estado do Piauí - ADAPI,
após aprovação em Concurso Público.

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de suas atribuições legais,
e, considerando o disposto no Art. 41, “caput”, da Constituição Federal,
com redação dada pela EC n° 19/98, de que os servidores públicos
após 03 (três) anos de efetivo exercício no cargo são estáveis;
considerando o que estatui o Art. 20, da Lei Complementar Estadual nº
13, datada de 03 de janeiro 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado do Piauí); considerando ainda os Decretos de
nomeação através de Concurso Público para preenchimento de vagas
no âmbito desta Agência para exercerem os cargos de Fiscal
Agropecuário – Engenheiro Agrônomo, conforme publicação em Diário
Oficial do Estado nº 213, de 07/11/2014; considerando finalmente o
Relatório final de Comissão Especial de Avaliação de Desempenho
formada por servidores estáveis para este fim de avaliação,

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer a estabilidade dos servidores públicos
constantes do Anexo Único da presente Portaria, para exercerem os
cargos de Fiscal Agropecuário – Engenheiro Agrônomo, conforme
publicação em Diário Oficial do Estado nº 213, de 07/11/2014.

Art. 2º Revogada as disposições em contrário, a presente
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 30 de
novembro de 2017.

BERNILDO DUAR TE VAL
Diretor Geral

Of. 756
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GSF

PORTARIA  GSF Nº 251/2017             Teresina, 05 de dezembro de 2017.

Revoga a Portaria GSF nº 210, de 18 de
março de 2009, que dispõe sobre o
aproveitamento de crédito fiscal na forma
do art. 68 do Decreto nº 13.500, de 23 de
dezembro de 2008.

 O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  as disposições contidas na Lei
Complementar nº 160, de 07 de agosto de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica revogada a Portaria GSF nº 210, de 18 de março de
2009, que dispõe sobre o aproveitamento de crédito fiscal na forma do
art. 68 do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GSF, em
Teresina (PI), 05 de dezembro de 2017.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI

ATO NORMATIV O UNATRI Nº 052/2017

Teresina, 06 de dezembro de 2017.

Altera o Ato Normativo UNATRI  nº 025/
2009, de 18 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre preços referenciais de
mercado nas operações com os produtos
que especifica.

A DIRET ORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:
.

Art. 1º  Fica acrescentado ao item 16 - espumante o subitem
144 e ficam acrescentados os subitens 490 e 491 ao item 17 - vinhos
todos do Anexo III do Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, na forma
indicado no Anexo I deste Ato Normativo.

Art 2º  Ficam alterados os subitens 92, 93 e 94 do item 16 –
Espumante e os subitens 11, 12, 13, 18 e 212 do item 17 vinhos todos
do Anexo III, do Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, na forma indicada
no Anexo II deste Ato.

Ar t. 3º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 07 de dezembro de 2017.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI ,
em Teresina (PI), 06 de dezembro de 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Dir etora/UNATRI Of.  150

                  GOVERNO DO ESTADO 
                  SECRETARIA DA FAZENDA 
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                    Home Page: www.sefaz.pi.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSITO – DETRAN

PORTARIA Nº 166/2017- GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 04 de dezembro de 2017.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor de
Habilitação do Detran/PI  em 28 de novembro de 2017,  nos autos do
Processo nº 6942/17;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da Empresa KA
AUTO ESCOLA LTDA – ME, AUTO ESCOLA  ALENCAR CNPJ/MF
nº17.976.054/0001-90, situada à Rua Adalberto Santana, nº 489, Bairro
Centro, CEP: 64.460-970, Água Branca/PI,  por um período de 01 (um)
ano,  a contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários: Antônio Aurélio Alencar e Maria Santana Correia
Silva.

Dir etora de Ensino: Naddyacellya Maria Teixeira de Carvalho.
Dir etor Geral:  Antônio Aurélio Alencar.
Instrutor es Teórico e pratico: Antônio Aurélio Alencar, Antônio

Soares do Nascimento, Fábio Calado de Lima, João Gilberto Silva de
Andrade, Francisco Mauro de Oliveira Carvalho.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA Nº 167/2017- GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 04 de dezembro de 2017.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor de
Habilitação do Detran/PI  em 28 de novembro de 2017,  nos autos do
Processo nº 8557/17 ;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR  o CREDENCIAMENTO da Empresa
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES JJ RABELO LTDA –
ME, AUTO ESCOLA JJ RABELLO CNPJ/MF nº 12.557.150/0001-80,
situada  à Rua Pedro Braga, nº 226, CEP: 64.202-320,  Bairro N. S. de
Fátima, Parnaíba- PI,   por um período de 01 (um) ano,  a contar da data
de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários : João Batista Alves Rabello  e  José Wilson
Alves Rabello

Diretor Geral: José Wilson Alves Rabello
Dir etora de Ensino: João Batista Alves Rabello
Instrutor es Teórico e Prático:  João Batista Alves Rabello,

José Wilson Alves Rabello, Marcos Viapiana, Renan de Aguiar Sousa,
José Carlos do Nascimento Marques, Anderson Jairo de Almeida, José
Carlos do Nascimento Marques, João Batista Rocha Vanderlei, John
Richley de Sousa Sá, Alan Franco de Lima, Francisco de Assis Ferreira
de Vasconcelos.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA Nº 168/2017- GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 04 de dezembro de 2017.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor de
Habilitação do Detran/PI  em 28 de novembro de 2017,  nos autos do
Processo nº 8097/17;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da Empresa D.
CAMARÇO DE OLIVEIRA – ME CENTRO DE FORMAÇÃO
CONDUTORES, AUTO ESCOLA  ALIANÇA ,CNPJ/MF nº11.824.433/
0001-88, situada à Rua Rui Barbosa, nº 3330,   Bairro Parque Alvorada,
CEP: 64.002-700, Teresina/PI,  por um período de 01 (um) ano,  a contar
da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietário :  Danusio Camarço de Oliveira.
Dir etora de Ensino: Ingrid Vanessa Araújo de Oliveira.
Diretor Geral:   Danusio Camarço de Oliveira.
Instrutor es Teórico e pratico: Danusio Camarço de Oliveira,

Francisco Borges de Carvalho Filho, Marcos Kenedy da Silva
Santos,Marcus Vinicius Silva de Morais.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rego Lobão
Diretor Geral do DETRAN-PI
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PORTARIA Nº 169/2017- GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 04 de dezembro de 2017.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor de
Habilitação do Detran/PI  em 28 de novembro de 2017,  nos autos do
Processo nº 8632/17;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da Empresa C & I
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LITORAL LTDA -ME,
AUTO ESCOLA LITORAL, CNPJ/MF nº19.274.110/0001-70,  situada
à  Av. Senador Joaquim Pires,  nº 805, CEP: 64.220-000,  Bairro Centro,
Luís Correia - PI,  por um período de 01 (um) ano,  a contar da data de
sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários:  Caio César Sales Melo Araújo e Inácio Higino
Sousa Neto

Diretor Geral:  Álvaro Gonçalves Costa Neto
Diretora de Ensino: Arina Gisele Carmino Pereira
Instrutor es Teórico e Prático: Antônio Dejacy Carvalho Júnior,

Antônio Marcos dos Santos Silva, Álvaro Gonçalves Costa Neto,
Arina Gisele Carmino Pereira

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA Nº 170/2017- GDG - DETRAN/PI

 Teresina-PI, 04 de dezembro de 2017.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor de
Habilitação do Detran/PI  em 28 de novembro de 2017,  nos autos do
Processo nº 8627/17;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da Empresa C & I
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LITORAL LTDA -ME,
AUTO ESCOLA LITORAL, CNPJ/MF nº19.274.110/0002-50, situada à
Av. Doutor João Silva Filho, nº 2375, CEP: 64.208-105, Bairro Piauí,
Parnaíba-PI,  por um período de 01 (um) ano,  a contar da data de sua
publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários:  Caio César Sales Melo Araújo e Inácio Higino
Sousa Neto.

Diretor Geral:  Álvaro Gonçalves Costa Neto.
Diretora de Ensino: Klerysson Oliveira de Souza
Instrutor es Teórico e Prático: Klerysson Oliveira de Souza,

Myler Nascimento Silva, Álvaro Gonçalves Costa Neto.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA Nº 171/2017- GDG - DETRAN/PI

 Teresina-PI, 04 de dezembro de 2017.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor de
Habilitação do Detran/PI  em 28 de novembro de 2017,  nos autos do
Processo nº 7383/17 ;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR  o CREDENCIAMENTO da Empresa
MAGALHÃES E SOBRINHO – AUTO ESCOLA E
EMPLACAMENTOS LTDA – ME, AUTO ESCOLA   APRENDER BEM,
CNPJ/MF nº 09.638.615/0001-12, situada á Rua 13 de Maio, nº 1625
CEP: 64.018-285, Bairro Vermelha, Teresina – PI, por um período de 01
(um) ano,  a contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários: Daniel Martins Magalhães,  Antônio Abel
Sobrinho

Diretor Geral:  Daniel Martins Magalhães
Diretora de Ensino: Maria das Mercês Rodrigues
Instrutor es Teórico e Prático: Jair Freitas Bezerra, Wendell

Ribeiro Cavalcante, Wilson Pereira de Araújo, Eder Mendes Cardoso,
Evaldo Mendes Cardoso, Hildeberto Pinheiro de Araújo, Plácido de
Brito Magalhães Borges, Antônio Abel Sobrinho.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI



34

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 7 de dezembro de 2017 • No  228

PORTARIA Nº 172/2017- GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 04 de dezembro de 2017.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor de
Habilitação do Detran/PI  em 28 de novembro de 2017,  nos autos do
Processo nº 7523/17 ;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR  o CREDENCIAMENTO da Empresa
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES CASTELO  – ME,
AUTO ESCOLA CASTELO   CNPJ/MF  nº 02.583.999/0001-74,  situada
à  Av. Industrial Gil Martins, nº 2384 CEP: 64.019-630,  Bairro Taboleta,
Teresina – PI,    por um período de 01 (um) ano,  a contar da data de sua
publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietário:  David Saraiva Marques.
Diretor Geral:  Daniel Martins Magalhães..
Diretora de Ensino: Marcius Roberto Pimentel de Carvalho
Instrutor es Teórico e Prático: Lucimar Ferreira Pontes, Abilio

Vieira da Silva Neto, David Saraiva Marques.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA Nº 173/2017- GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 04 de dezembro de 2017.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor de
Habilitação do Detran/PI  em 28 de novembro de 2017,  nos autos do
Processo nº 8601/17 ;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR  o CREDENCIAMENTO da Empresa
WANDERSON MOTA DA SILVA & CIA LTDA – ME, AUTO ESCOLA
CANTO DO BURITI ,CNPJ/MF nº 10.493.796/0003-87, situada à Rua
Arlindo Nogueira, nº 296, CEP: 64.860-000, Bairro Centro, Uruçuí-PI,
por um período de 01 (um) ano,  a contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários: Ana Mota de Aguiar e Wanderson Mota da
Silva

Dir etor Geral: Maria Aparecida da Silva
Dir etora de Ensino: Simone da Costa Veloso
Instrutor es Teórico e Prático: Wanderson Mota da Silva,

Antônio Manoel da Silva, Márcio Ferreira de Sousa, André Luiz Lima
de Sousa, Zandonaldo Muniz da Costa

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA Nº 174/2017- GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 04 de dezembro de 2017.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor de
Habilitação do Detran/PI  em 28 de novembro de 2017,  nos autos do
Processo nº 8596/17 ;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR  o CREDENCIAMENTO da Empresa
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES SIGA LTDA -ME, AUTO
ESCOLA SIGA , CNPJ/MF nº 13.185.049/0001-08,  situada  à  Av.
Governador Chagas Rodrigues , nº 1040,   Sala 04,  CEP: 64.200-490,
Centro, Parnaíba/PI,  por um período de 01 (um) ano,  a contar da data
de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietárias:  Marluce de Araújo Souza e Elaine Thaise de
Araújo Souza

Dir etor Geral: Marluce de Araújo Souza
Dir etora de Ensino: Arlete de Araújo Souza Meneses
Instrutor es Teórico e Prático:  Marluce de Araújo Souza, Arlete

de Araújo Souza Meneses, Elionardo Lima Barroso, Danilo José Leite
da Silva, Augusto Cézar de Sousa Gomes, Antônio Freitas de Melo
Neto, Evandro Silva de Souza,Silvana Alves dos  Santos Silva.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI
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PORTARIA Nº 175/2017- GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 04 de dezembro de 2017.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor de
Habilitação do Detran/PI  em 28 de novembro de 2017,  nos autos do
Processo nº 7273/17 ;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR  o CREDENCIAMENTO da Empresa
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LUZES LTDA – ME,
AUTO ESCOLA LUZES, CNPJ/MF nº 02.547.133/0001-08,  situada á
Av. Francisco Raulino, S/N, CEP: 64.290-000, Bairro Centro, Altos – PI,
por um período de 01 (um) ano,  a contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietário:  . Karlla Karine de Macêdo Cavalcante, Djacira de
Macêdo Vieira, Ludja de Macêdo Vieira, Ludy Macêdo Vieira

Diretor Geral:  Karlla Karine de Macêdo Cavalcante
Dir etora de Ensino: Djacira de Macêdo Vieira
Instrutor es Teórico e Prático: Djacira de Macêdo Vieira, Evalto

Moreira Paz, Karlla Karine de Macêdo Cavalcante, Ludja de Macêdo
Vieira, Antônio Ribeiro Paiva Filho, Francisco Fábio Martins Solano,
João Alves Costa Neto, Thiago Bruno da Silva Sousa, Ludy Macedo
Vieira.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA Nº 176/2017- GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 04  de dezembro de 2017.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor de
Habilitação do Detran/PI  em 28 de novembro de 2017,  nos autos do
Processo nº 8634/17 ;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR  o CREDENCIAMENTO da Empresa
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES APRENDIZ LTDA -
ME , AUTO ESCOLA APRENDIZ, CNPJ/MF nº 09.134.120/0001-56,
situada à Av. Tomaz Rebelo, nº 374, CEP: 64260-000,  Bairro Centro,

Piripiri/PI,  por um período de 01 (um) ano, a contar da data de sua
publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários:  Inácio Higino de Souza Neto e Edileusa Maria
Oliveira de Souza

Dir etor Geral: Antônio Luiz da Silva
Diretora de Ensino: Josielma de Sousa Febrônio
Instrutor es Teórico e Prático: Wellington da Silva Alves,

Giovane Arêa da Silva, Daniel Bruno de Souza, Antônio Luiz da Silva.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA Nº 177/2017- GDG - DETRAN/PI

 Teresina-PI, 04 de dezembro de 2017.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor de
Habilitação do Detran/PI  em 28 de novembro de 2017,  nos autos do
Processo nº 0144/17;

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR  o CREDENCIAMENTO da Empresa
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES CAZUZA LTDA – ME,
AUTO ESCOLA CAZUZA  CNPJ/MF nº 13.121.332/0001.76,  situada  à
Rua Marcos Parente,  nº 827, CEP: 64.600-000, Bairro Centro, Picos –
PI, por um período de 01 (um) ano,  a contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários:  Francisco Natanael de Araújo Silva, Taiomary
Freitas de Andrade Araújo.

Diretor Geral:  Thiago de Carvalho Mendes.
Dir etora de Ensino: Taiomary Freitas de Andrade Araújo.
Instrutor es Teórico e Prático:  Thiago de Carvalho Mendes,

Juliana de Alencar, José Wilson da Rocha, Rone Diego da Silva, Alisson
de Araújo Luz Carvalho, Luiz Gonzaga Lopes Filho, Eneildo Tertuliano
Leal, Mauro Célio de Assis Cunha, Jailson Alves de Sousa, Wesley
Alves dos Santos, Carlos José Martins Coutinho.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

 Arão Mar tins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

Of. 518
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PORTARIA  GGPES N°065/2017

   A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de
Estradas de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de
acordo com o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e
alterações posteriores.

 Resolve autorizar a Averbação de Tempo de Serviço requerido
pelo servidor ATAIDE LOPES BEZERRA , CPF: 132.513.414-72 ,
admissão 21/01/1985, matrícula: 005061-0, engenheiro –  E , lotado na
Gerência de Manutenção e Equipamentos - GMEQ, conforme certidão
de Tempo de Contribuição referente ao processo  DER n° 0024/2017 de
12/01/2017.

Empregador: CAMARGO CORREA S.A
Período de Contribuição: 14/05/1980 a 22/09/1982.
Tempo de Contribuição: 02 anos, 04 meses e 09 dias

Certifico que o interessado conta de efetivo exercício de Tempo de
Contribuição de 859 dias, correspondendo a 02 anos, 04 meses e 09
dias

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpre-se.

Teresina, (PI) 16 de novembro de 2017

Keylla Revannia de Sousa Andrade
Gerente de Gestão de DER-PI

RETIFICAÇÃO

 Na Portaria GGPES N°049/2017 publicada no Diário Oficial do Estado
do Piauí, nº 168, pág. 14, do dia 06.09.2017 onde se lê, Empregador :
DARIO SOARES LOUREIRO
Período de Contribuição: 01/03/1977 a 31/08/1988, leia-se Período de
Contribuição: 01/03/1977 a 31/08/1978;
 E, onde se lê, Empregador: POLICLÍNICA SANTA HELENA LTDA
Período de Contribuição: 01/04/1988, leia-se Período de Contribuição:
01/04/1984 a 30/12/1988.

                                                          Teresina, 20 de novembro de 2017

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  862

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 009/2017/FEPISERH
REF Adesão a Ata de registro de Preço do PE nº 004/2016/ALEPI
Processo Administrativo nº 029/2017/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: FORTED TELECUMUNICAÇÕES L TDA
CNPJ: 06.699.342/0001-28
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CENTRAL TELEFONICA
– PABX.
Valor total mensal do contrato: R$ 1.800,00 (Um mil oitocentos reais).
Fonte Recursos: Recurso Próprio

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011/2017 – FEPISERH

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0032/2017

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de
empresas para fornecimento de MATERIAL  DE CONSUMO
(MEDICAMENT OS), a serem registrados em Ata com força de contrato
para atender as necessidades dos Hospitais sob gestão da Fundação
Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares - FEPISERH, por um período
de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades constantes
no Edital e seus Anexos.
Sessão Pública: às 08:00 (oito horas), do dia 22/12/2017.
Local dos eventos, retirada do Edital e informações: Avenida
Presidente Kennedy, nº 570, São Cristóvão.
Edital Disponível: A partir do dia 12/12/2017, no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou trazer 01 CD para cópia.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.
Valor Estimado Mensal: R$ 6.451.161,36 (seis milhões, quatrocentos
e cinquenta e um mil, cento e sessenta e um reais e trinta e seis
centavos).

Teresina (PI), 05 de dezembro de 2017.

João Fernandes Tajra Torr es Nunes
Pregoeiro da CL FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH
Of.  073

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2017 – FEPISERH

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0020/2017

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de
empresas para fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO
PERECÍVEIS , para atendimento dos pacientes e funcionários dos
Hospitais sob gestão da FEPISERH, por um período de 12 (doze) meses,
conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus
Anexos.
Sessão Pública: às 08:00 (oito horas), do dia 21/12/2017.
Local dos eventos, retirada do Edital e informações: Avenida
Presidente Kennedy, nº 570, São Cristóvão.
Edital Disponível: A partir do dia 11/12/2017, no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou trazer 01 CD para cópia.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.
Valor Total Estimado: R$ 4.230.928,92 (quatro milhões, duzentos e
trinta mil, novecentos e vinte e oito reais e noventa e dois centavos).

Teresina (PI), 05 de dezembro de 2017.

João Fernandes Tajra Torr es Nunes
Pregoeiro da CL FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH
Of.  072

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/02, Decreto
Federal 5450/05.
Data de Assinatura: 04 (quatro) de dezembro de 2017.
Vigência: 12 (doze) messes contadas da data de sua assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e FORTED TELECUMUNICAÇÕES
LTDA

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

Of.  071
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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Of. 3247

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 167/17

PROCESSO; AA.900.1.010521/17-90. ESPÉCIE: O Estado do Piauí,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ Nº 06.553564/
0001-38. CONVENENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
PRINCÍPIO DO PIAUÍ,  CNPJ  Nº 41.522.194/0001-72.  OBJETO:
Aquisição de medicamentos e insumos para as Unidades Básicas de
Saúde do município, de acordo com o Plano de Trabalho devidamente
aprovado. VALOR ; CONCEDENTE: R$ 490.000,00 (quatrocentos e
noventa mil reais), CONVENENTE: R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente
a contrapartida financeira. DADOS ORÇAMENTARIA :  Unidade
Orçamentária: 170.139 – SESAPI;  Programa: 03 – Saúde  de qualidade
para todos, Ação(Proj/Ativ /Op.Esp.):  1740 – Construção, Ampliação,
Reforma e Aquisição de Equipamentos para Unidades Hospitalares;
Função: 10, Sub função: 302, Natureza  de Despesa:  3340.41 -
Contribuições, Fonte de Recursos: 100 Tesouro Estadual. VIGÊNCIA
05.12.2018 DATA DE ASSINATURA: 05.12.2017. SIGNATÁRIO :
FLORENTINO ALVES VERAS NETO - Secretário de Estado da Saúde,
CPF: 327.448.113-00, FRANCISCO APOLINÁRIO COSTA MORAES –
Prefeito Municipal, CPF: 780.171.063-00.

Of. 3372

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA        Nº 146/17

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica (ACT)  que celebram a
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI, CNPJ: 06.553.564/
0001-38,  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARNAIBA,
CNPJ: 06.554.430/0015-37,  HOSPITAL ESTADUAL  DIRCEU
ARCOVERDE,  CNPJ: 06536.564/0155-93. OBJETO: Conjugação de
esforços entre os entes para a realização de Cirurgias Eletivas Hospital
Estadual Dirceu Arcoverde – HEDA, com vistas ao atendimento a
população cadastrada na Fila Única e residente nos municípios
priorizados que conformam a Região de Saúde da Planície Litorânea,
onde se localiza o  Estabelecimento Assistencial de Saúde.    VIGÊNCIA :
Até 31 de dezembro de 2017.   DATA DE ASSINATURA : 30.10.2017.
SIGNATÁRIOS: FLORENTINO ALVES VERAS NETO, Secretário de
Estado da Saúde, CPF: 327.448.113-00,  RAIMUNDO DE MORAIS
BESSA, Secretário Municipal de Saúde de Parnaíba   CPF: 066.454.29304;
ADRIZIA FONTENELE CARVALHO DA SILVA, Diretora do Hospital
Estadual Dirceu Arcoverde,  CPF: 749.762.813-53.

Of. 3330
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  JÃO PACHECO CAVALCANTE

AVISO DE LICIT AÇÃO
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017

O Hospital Regional Dr João Pacheco Cavalcante por intermédio do(a)
Pregoeiro(a) designado(a) pela Portaria no 001/2017 torna público aos
interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 003/
2017, do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, para, CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENT O DE MEDICAMENT OS,
CONFORME DISCRIMINADO NO ANEXO I.  Comunica aos
interessados que, fica marcada a sessão de abertura da licitação em
epígrafe para o dia 21/12/2017 ás 08:30h, Informações: CPL/HRMSS na
Avenida Dr. Raimundo Santos, nº 546 Centro, em Bom Jesus (PI) das
7:30h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h.

AVISO DE LICIT AÇÃO
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017

O Hospital Regional Dr João Pacheco Cavalcante por intermédio do(a)
Pregoeiro(a) designado(a) pela Portaria no 001/2017 torna público aos
interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 006/
2017, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, para, CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENT O DE MATERIAL
LABORA TORIAL  E HOSPITALAR, CONFORME DISCRIMINADO
NO ANEXO I.  Comunica aos interessados que, fica marcada a sessão
de abertura da licitação em epígrafe para o dia 21/12/2017 ás 15:00h,
Informações: CPL/HRMSS na Avenida Dr. Raimundo Santos, nº 546
Centro, em Bom Jesus (PI) das 7:30h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h.

Of. 067

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

 EXTRATO TERMO CONTRATO
CONTRATO Nº 013/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO(A):BIOCORE COM. REP. PROD. HOSPITALARES
E LABORATORIAIS LTDA
CNPJ: 08.647.266/0001-32.
OBJETO: REAGENTES DE LABORATORIO
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 08/06/2017
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 238.566,24
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Ancelmo Jorge Soares da Silva
                          Pela contratante: Danielle Alves Vasconcelos

EXTRATO TERMO CONTRATO
CONTRATO Nº 014/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): BIOCORE COM. REP. PROD. HOSPITALARES
 E LABORATORIAIS LTDA
CNPJ: 08.647.266/0001-32
OBJETO: REAGENTES DE LABORATORIO
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 08/06/2017
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 57.408,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Ancelmo Jorge Soares da Silva
                          Pela contratante: Danielle Alves Vasconcelos

Of. 063

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
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AVISO DE LICIT AÇÃO

Pregão Presencial nº 03/2017 CPL/ PMPI
Processo AA.028.1. 018527/16 CPL/PMPI
Objeto: Registro de preços Setorial para Aquisição e fornecimento e
serviço de alimentação preparada para atendimento e necessidades da
PMPI em manutenção dos serviços.
TIPO : menor preço
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21.12.2017, as 08h00minhs.
Informações: Quartel do Comando Geral.  Comissão Permanente de
Licitação. Avenida Higino Cunha, 1750, Bairro Ilhotas. Fone: (86)-8819/
3691. CEP 64014-220, Teresina-PI. e-mail: cpl@pm.pi.gov.br  /
cpl.pmpi.2009@hotmail.com

Raimundo Nonato DOURADO Filho – 1º SGT PM
Pregoeiro CPL/PMPI

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - CEL PM.
Comandante-Geral da PMPI

Publique-se

Of. 571

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMANDO GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA

Of. 351

AVISO DEABERTURA DE ENVELOPES DAS PROPOSTAS
DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS Nº.22/2017

A Comissão de Licitação da Coordenadoria de Desenvolvimento Social
e Lazer-CDSOL/PI comunica a todos os interessados que a sessão de
abertura do envelope contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 02)
da Tomada de Preços Nº 22/2017  será realizada no dia 11 de Dezembro
de 2017, às 9:00h. na Sede da CDSOL/PI. Local: Rua David Caldas, nº.
134, 3º andar Centro. Teresina, 06 de Dezembro de 2017.

MIKAEL  LUAN DE ASSIS BARROS
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí

Of. 528

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2017-SEDET

PROCESSO Nº AA.152.1.000330/17-80

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
do Piauí- SEDET, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação
comunica aos interessados que às 10:00h (dez horas) do dia 27 de
dezembro de 2017, receberá propostas para contratação de empresa
especializada para executar os serviços de 7.000m² (sete mil metros
quadrados) de pavimentação em paralelepípedo nas vias urbanas do
município de Santa Rosa do Piauí – PI. O tipo de licitação é o menor
preço, regime de empreitada global. O valor global estimado é de R$
786.465,85 (setecentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e
cinco reais e oitenta e cinco centavos), todas as despesas decorrentes
deste procedimento licitatório ocorrerão às expensas do Governo do
Estado do Piauí por intermédio da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico e Tecnológico do Piauí- SEDET, Fonte de Recursos:100,
Natureza da Despesa: 44.90.51 e PI: 1220 O edital, planilha orçamentária
e especificações técnicas e demais informações, encontram-se à
disposição dos interessados no Setor de Licitação da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico do Estado do Piauí-PI,
localizada na   Avenida Industrial Gil Martins, N° 1810, 3º andar, Edifício
Albano Franco – Bairro Redenção – CEP: 64017-650 - Teresina- PI,
Fone: (86) 3218-1822, e-mail: licitacao@sedet.pi.gov.br, de segunda a
sexta das 08:00h às 13:00h. Publique-se.

Teresina - PI, 06 de dezembro de 2017.

Marileide Pedro da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: José Icemar Lavôr Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico e

Tecnológico - SEDET

Of. 654

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET
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EXTRATOS DE CONTRATO

Contrato nº 015/2017. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: n.º14.203/1641-17. Fundamento Legal: Leis nº 8.666/
93. Objeto: Contratação dos Serviços de Arbitragem Modalidade:
Futebol de Salão para o Estado do Piauí, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI inscrita sob o CNPJ nº 05.703.590/
0001-70. CONTRATADO: MARCOS VENICIO DOS SANTOS
LOPES. CPF do Contratado: 651.988.673-49. Valor Contratado: R$
3.000,00 (Três mil reais). Órgão Orçamentário: 14, Unidade orçamentária:
203; Função: 27; Subfunção.811; Programa: 0013; Atividade/Projeto:
2133; Natureza da Despesa: 33.90.36; Subelemento 15; Fonte de
Recurso: 210170818. Prazo de Vigência 15/08/2017 a 15/08/2018. Data
da Assinatura do Contrato: 15/08/17. Fiscal do Contrato: Jorge Geovane
Rodrigues Dias. Paulo César De Sousa Martins (pelo Contratante) e
Mar cos Venicio dos Santos Lopes (pelo Contratado).
Contrato nº 016/2017. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: n.º14.203/1641-17. Fundamento Legal: Leis nº 8.666/
93. Objeto: Contratação dos Serviços de Arbitragem Modalidade:
Futebol de Salão para o Estado do Piauí, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI inscrita sob o CNPJ nº 05.703.590/
0001-70. CONTRATADO: FRANKLYN RAFAEL SILVA DE SOUSA.
CPF do Contratado: 035.960.513-39. Valor Contratado: R$ 3.000,00
(Três mil reais). Órgão Orçamentário: 14, Unidade orçamentária: 203;
Função: 27; Subfunção.811; Programa: 0013; Atividade/Projeto: 2133;
Natureza da Despesa: 33.90.36; Subelemento 15; Fonte de Recurso:
210170818. Prazo de Vigência 15/08/2017 a 15/08/2018. Data da
Assinatura do Contrato: 15/08/17. Fiscal do Contrato: Jorge Geovane
Rodrigues Dias. Paulo César De Sousa Martins (pelo Contratante) e
Franklyn Rafael Silva de Sousa (pelo Contratado).

Contrato nº 017/2017. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: n.º14.203/1641-17. Fundamento Legal: Leis nº 8.666/
93. Objeto: Contratação dos Serviços de Arbitragem Modalidade:
Futebol de Salão para o Estado do Piauí, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI inscrita sob o CNPJ nº 05.703.590/
0001-70. CONTRATADO: ALISSON PEREIRA DE SOUSA. CPF do
Contratado: 013.561.383-30. Valor Contratado: R$ 3.000,00 (Três mil
reais). Órgão Orçamentário: 14, Unidade orçamentária: 203; Função:
27; Subfunção.811; Programa: 0013; Atividade/Projeto: 2133; Natureza
da Despesa: 33.90.36; Subelemento 15; Fonte de Recurso: 210170818.
Prazo de Vigência 15/08/2017 a 15/08/2018. Data da Assinatura do
Contrato: 15/08/17. Fiscal do Contrato: Jorge Geovane Rodrigues Dias.
Paulo César De Sousa Martins (pelo Contratante) e Alisson Pereira
de Sousa (pelo Contratado).

Contrato nº 018/2017. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: n.º14.203/1641-17. Fundamento Legal: Leis nº 8.666/
93. Objeto: Contratação dos Serviços de Arbitragem Modalidade:
Futebol de Salão para o Estado do Piauí, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI inscrita sob o CNPJ nº 05.703.590/
0001-70. CONTRATADO: ANDERSON ARAGÃO MOURA . CPF do
Contratado: 015.200.283-93. Valor Contratado: R$ 3.000,00 (Três mil
reais). Órgão Orçamentário: 14, Unidade orçamentária: 203; Função:
27; Subfunção.811; Programa: 0013; Atividade/Projeto: 2133; Natureza
da Despesa: 33.90.36; Subelemento 15; Fonte de Recurso: 210170818.
Prazo de Vigência 15/08/2017 a 15/08/2018. Data da Assinatura do
Contrato: 15/08/17. Fiscal do Contrato: Jorge Geovane Rodrigues Dias.
Paulo César De Sousa Martins (pelo Contratante) e Anderson Aragão
Moura  (pelo Contratado).

Of. 1026
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 320/2017

NÚMERO DO PROCESSO: 0009398/2017.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência Nacional nº 006/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Decreto Estadual nº 15.093,
21/02/2013, e IN/CGE nº 001/2013.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí –
SEDUC/PI.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.554.729/0001-96.
CONTRATADO: AR Instalações e Comércio Ltda.
CNPJ DO CONTRATADO: 01.542.155/0001-12.
OBJETO:  Instalação de subestações aéreas e adequações das
instalações internas para climatização na U. E. Demerval Lobão em
Angical-PI
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 dias.
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2017.
VALOR GLOBAL: R$ 61.415,29 (sessenta e um mil, quatrocentos e
quinze reais e vinte e nove centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14102
NATUREZA DE DESPESA:12368122130
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias– Secretária de Estado da
Educação do Piauí. Luís Henrique Brito Santos – Responsável.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 323/2017

NÚMERO DO PROCESSO: 0051993/2016
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite nº 007/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Decreto Estadual nº 15.093,
21/02/2013, e IN/CGE nº 001/2013.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.554.729/0001-96
CONTRATADO: SAN-SERV SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES
CNPJ DO CONTRATADO: 04.880.615/0001-00
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços gerais para atender as demandas de limpeza nas áreas interna
e externa do Colégio Técnico em Esperantina-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA; 28/03/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias
DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2017
VALOR GLOBAL: R$ 56.994,00(cinquenta e seis mil novecentos e
noventa e quatro reais)
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14102; PLANO DE TRABALHO:
12363112234; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39; FONTE DE
RECURSO: 00.
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretária de Estado da
Educação do Piauí. Euripes Alves da Silva– Responsável.

Of. 1057

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/17

PROCESSO N° AA.014.1.003893/16-08 /SDR

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretária de Desenvolvimento Rural-
SDR/PI dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços regida pela
Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, conforme discriminação
a seguir. OBJETO: Implantação de um Sistema de Abastecimento de
Água em domicílio, com captação através de dois poços tubulares já
perfurados, adução, reservação, e rede de distribuição com ligações
domiciliares em residências nas localidades Vilarinho I e Vilarinho II
zona rural de Elizeu Martins/PI., conforme especificações no Projeto
Básico Anexo I do Edital. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/12/2017
às 10:00 hs. TIPO: Menor preço. REGIME DE EXECUÇÃO : Empreitada
por preço unitário. FONTE DE RECURSO: Tesouro do Estado 00 e DPL
017. Local: Rua João Cabral, nº 2319, Pirajá.

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente CPL/SDR

Francisco das Chagas Limma
Secretario de Desenvolvimento Rural
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Of. 1297

EXTRATO CONTRATO N° 091/2017

OBJETO : Execução as obras e serviços de pavimentação de
10.237,10m² em paralelepípedo de ruas, no município de Parnaíba - PI,
CONTRATANTE : Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ: 08.767.094/
0001-30, CONTRATADA : A.A. Dos Santos Neto, CNPJ: 20.927.442/
0001-95, VALOR : R$ 1.168.159,68 (Um milhão, cento e sessenta e oito
mil, cento e cinquenta e nove reais sessenta e oito centavos), PRAZO
DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias,  VIGÊNCIA : Até 31 de agosto
de 2018, FUNDAMENT O LEGAL : Tomada de Preços Nº 029/2017 e o
que consta no Processo Administrativo AA.310.1.000407/17-58,
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 45101.15.451.21; Projeto:
1.059; Natureza da Despesa: 449051 e FR–00/16, DATA ASSINATURA:

04/12/2017, SIGNATÁRIOS :  Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – Contratante e Aprígio Antônio dos Santos Neto - Contratada

EXTRATO CONTRATO N° 092/2017

OBJETO : Execução das obras e serviços de 5.128,62m² de
pavimentação em paralelepípedo de vias na sede do município e na
localidade São Luiz, no Município de Piripiri - PI. CONTRATANTE :
Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ: 08.767.094/0001-30.
CONTRATADA: MP Engenharia Eireli Ltda. CNPJ: 23.559.275/0001-
65. VALOR : R$ 545.569,41 (quinhentos e quarenta e cinco mil,
quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta e um centavos). PRAZO
DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, VIGÊNCIA : Até 31 de agosto de
2018, FUNDAMENT O LEGAL : Tomada de Preços Nº 021/2017 e o que
consta no Processo Administrativo AA.310.1.001789/16-07.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 45101.15.451.21; Projeto:
1.059; Natureza da Despesa: 449051 e FR–00/16. DATA ASSINATURA:
04/12/2017, SIGNATÁRIOS :  Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – Contratante e Antônio Francisco Reis Paiva Filho -
Contratada.

Of. 703
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/ RATIFICAÇÃO

PROCESSSO ADMINISTRATIVO: AA.002.1.013933/17-66
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e aplicação de
películas nos vidros de determinados setores da SEADPREV.
VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 6.684,59 (seis mil, seiscentos e oitenta
e quatro reais e cinquenta e nove centavos).
FONTES DE RECURSO: 0100001001.

PUBLIQUE-SE.

Teresina, 06 de Dezembro de 2017.

Francisco José Alves da Silva
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Of. 1297

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.002.1.014658/17-13

O Secretário de Administração e Previdência do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso
VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o
que consta no Processo Administrativo nºAA.002.1.014658/17-13,
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Tomada de
Preços nº 003/2017, tipo menor preço global, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PARA
REFORMA DOS FÓRUNS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
PARA INSTALAÇÃO DOS CENTROS INTEGRADOS DE
ATENDIMENTO AOS CIDADÃOS - CIAC, NAS CIDADES DE ALTO
LONGÁ/PI, CURIMATÁ/PI, MONTE ALEGRE/PI, NAZARÉ DO
PIAUÍ/PI E SANTA FILOMENA/PI, e ADJUDICAR o objeto licitado
em favor da empresa OÁSIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA,
CNPJ 1.640.947/0001-20, pela proposta  mais  vantajosa para esta
Secretaria, no valor de R$ 200.844,49 (duzentos mil, oitocentos e
quarenta e quatro reais e quarenta e note centavos)

Teresina (PI), 07 de dezembro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário

Of. 1298

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2017 - DL/SEADPREV/PI
PROCESSO Nº A.A.027.1.003267/16-61 - DL/SEADPREV
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
ESPECIAIS (VIATURAS POLICIAIS E RABECÃO)
TIPO: Menor Preço por item, Adjudicação por item.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/12/2017.
HORÁRIO: 9:00h (horário de Brasília).
EDITAL: Disponível nos sites  https://www.licitacoes-e.com.br,
www.dlca.pi.gov.br. e TCE/PI
INFORMAÇÕES: Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, em Teresina – PI. Telefone: (86)3216-
1720 Ramal: 215 Email: licitacao@seadpev.pi.gov.br, e-mail:
antoniof.silva@seadpev.pi.gov.br

Antônio Francisco da Silva
Pregoeiro – DL/SEADPREV

Allan Ricardo Alves Cirilo
Diretor de Licitações -DL/SEADPREV

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of. 1299

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  Nº003

Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram a Prefeitura
Municipal de Floriano e o Estado do Piauí através da Secretaria de
Estado da Administração e Previdência- SEADPREV, por meio da
Superintendência de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí -
SUPARC.
OBJETO: mútua cooperação técnica entre a Prefeitura Municipal de
Floriano e o Estado do Piauí, visando reunir diretrizes entre signatários
com objetivo de estruturar as políticas e apoiar o desenvolvimento do
Programa de Parceria Público Privada e empreendimentos pelos
respectivos entes.
RECURSO: Não envolve transferência de recursos financeiros entre
os partícipes. VIGÊNCIA: Entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura e terá a vigência pelo prazo de 04 (quatro) anos, podendo
ser prorrogado, de comum acordo entre as partes.
ASSINADO: Em 17 de novembro 2017, por JOEL RODRIGUES DA
SILVA, Prefeito Municipal de Floriano, e por FRANCISCO JOSÉ ALVES
DA SILVA, Secretário de Estado da Administração e Previdência –
SEADPREV, e VIVIANE MOURA BEZERRA, Superintendente de
Parcerias e Concessões do Estado do Piauí - SUPARC.

Of. 289 �
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Governo do Estado do Piauí  
Secretaria de Administração e 

Previdência – SEADPREV  
Diretoria de Licitações  – DL  

 Av. Pedro Freitas, s/nº.  
Centro Administrativo. Bloco “I”. Bairro São Pedro 
CEP: 64018-900. Teresina / PI 
Fone/Fax: (86) 3216-1000 
www.administracao.pi.gov.br 
licitacoes@administracao.pi.gov.br 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO DE RESCISÃO
Processo Administrativo nº 03626/2017/DPE/PI.
Contrato nº 075/2017/DPE/PI
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: JÚLIA  LIMA  MAGALHÃES
CPF: 088.218.953-00
Objeto: rescisão unilateral do contrato 075/2017 de locação de 07
(sete) vagas de estacionamento para automóveis de pequeno e médio
porte.
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993, art. 78, XIII e art. 79.
Data de Assinatura: 05 (cinco) de dezembro de 2017.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ E
JÚLIA LIMA MAGALHÃES.

TERMO DE RESCISÃO
Processo Administrativo nº 03626/2017/DPE/PI.
Contrato nº 013/2016/DPE/PI
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: JOMALI LIMA  MAGALHÃES-ME
CNPJ: 15.478.130/0001-01
Objeto: rescisão unilateral do contrato 013/2016 de locação de 06
(seis) vagas de estacionamento para automóveis de pequeno e médio
porte.
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993, art. 78, XIII e art. 79.
Data de Assinatura: 05 (cinco) de dezembro de 2017.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ E
JOMALI LIMA MAGALHÃES.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira Tapety,
138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of. 204

 AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2017 – CPL.

REDIMENSIONAMENT O DE DATA
PROCESSO N° AA.013.1.000574/17-70

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica a
interessados que a data desta licitação foi redimensionada para o dia
26 de dezembro de 2017 as 09:00 (nove) horas, assim receberá
propostas para contratação de empresa de engenharia civil para
execução de serviços de 14.600,00 m² de pavimentação em CBUQ na
Avenida José Rodrigues no município de Madeiro-PI  O tipo de licitação
é menor preço, regime de empreitada por preço unitário, valor global
estimado R$ 770.333,08 (setecentos e setenta mil, trezentos e trinta e
três reais e oito centavos). Todas as despesas decorrentes deste
procedimento licitatório correrão as expensas do Governo do Estado
do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura – SEINFRA. Órgão
Orçamentário: 16; Unidade Orçamentária: 101; Programa: 21; Ação (Proj/
Ativ/Op.Esp.): 1666; Função: 26; Subfunção; 782; Natureza da Despesa:
4490.51; Suplemento: 33; Fonte de Recursos: 116000000. O Edital,
planilha orçamentária e especificações técnicas, encontram-se à
disposição dos interessados na sala da Coordenação de Licitação da
SEINFRA, sito a Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco
“G”, 1º andar, em Teresina-PI, Fone(s): (0xx86)3216.8400/8401/8402,
Ramais 217 e 236 ou (0xx86) 3216.8403, e-mail: licitaseinfra@hotmail.com
ou licitacao@seinfra.pi.gov.br, de segunda a sexta feira, das 7:30 às
13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 06 de dezembro de 2017.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Janainna Pinto Marques

Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 1033

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 06/2017.
Processo administrativo Nº AA.013.1.000566/16-67.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: CONSTRUTORRES SERVIÇOS GERAIS LTDA.
CNPJ do Contratado: 07.715.664-0001-86.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 90 (noventa)
dias expirando em 05/03/2018 e prorrogação da vigência contratual até
31 de dezembro de 2018.
Data de Assinatura do Aditivo: 06 de dezembro de 2017.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques e
Pela Contratada: Francisco Moreira Torres.

TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 35/2016.
Processo administrativo Nº 16.1428/2013.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: CONSTRUTORA PINHEIROS – CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.
CNPJ do Contratado: 07.532.783/0001-01.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 90 (noventa)
dias, expirando em 05/03/2018 e prorrogação da vigência contratual
até 31 de dezembro de 2018.
Data de Assinatura do Aditivo: 05 de dezembro de 2017.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques e
Pela Contratada: Fredson Pinheiros Rodrigues.

Janainna Pinto Marques
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 1036

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS DA CONCORRÊNCIA Nº 018/2017

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI,
constituída pela Portaria Nº 140, de 10 de outubro de 2017, torna público
para conhecimento dos interessados, o resultado da licitação em tela,
na forma exposta na Ata datada de 06 de dezembro de 2017, cuja
classificação é a seguinte, após a análise das propostas de preços: 1º
lugar – PAC ENGENHARIA LTDA, valor da proposta: R$ 6.492.289,95
(seis milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, duzentos e oitenta e
nove reais e noventa e cinco centavos); 2º lugar – CONSTRUTORA
JUREMA LTDA, valor da proposta: R$ 6.497.108,55 (seis milhões,
quatrocentos e noventa e sete mil, cento e oito reais e cinquenta e
cinco centavos); 3º lugar – CONSTRUTORA HIDROS LTDA, valor da
proposta: R$ 6.568.925,59 (seis milhões, quinhentos e sessenta e oito
mil, novecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). A
ata e as propostas de preços apresentadas pelas licitantes, que
consubstanciou a decisão acima prolatada, encontram-se à disposição
das interessadas, no horário normal de expediente deste órgão.

Teresina, 06 de dezembro de 2017.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER-PI

Of. 906

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES-PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cocal dos Alves, (PI) avisa que fará realizar
às 10:30 horas do dia 21/12/2017, a abertura do Pregão Presencial Nº
030/2017, do tipo Menor Preço, objetivando aquisição de medicamentos
e insumos para diversas unidades básicas de saúde no Município de
Cocal dos Alves – PI, com valor estimado de R$84.253,00 (oitenta e
quatro mil e duzentos e cinquenta e três reais) , que serão pagos com
recursos do Convênio nº 132/17 com a Secretaria Estadual de Saúde
do Piauí – SESAPI. O Edital pode ser adquirido na sede da Prefeitura
de Cocal dos Alves, com o Pregoeiro e sua equipe, situado  à Rua João
Domingos da Silva, nº S/N, Centro, Fone (86) 3331 – 0059 e (86) 98172-
5211. Cocal dos Alves, (PI), 05 de dezembro de 2017 – Raimundo de
Sousa Brito – Pregoeiro.

P. P. 22942

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL  DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

PROC. ADMINST. Nº 2017/003828

O CONSELHO REGIONAL  DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ – CRC/
PI da ciência a todos os interessados que realizará o PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA , nº 07/2017, ADJUDICAÇÃO  do tipo menor
preço, regido pelas Leis nº 10.520, de 17/02/2002 e a Lei Federal nº
8.666/93, de 21/06/1993, e suas alterações. Menor Preço, adjudicação
por item, tendo como OBJETO: Aquisição de 01 (um) - veículo sedan
1.6 – Zero Quilômetro, conforme especificações detalhadas constantes
no edital e seus anexos.
DATA DE ABERTURA: 20/12/2017
HORÁRIO: 10:00 horas – horário de Brasília-DF.
EDITAL: Disponível no site licitações-e.com.br (Banco do Brasil) nº
701277
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: (Sede Provisória do CRC/PI), Rua Gov.
Tibério Nunes, nº 570 – Bairro Ilhotas – Teresina/PI – CEP: 64014-050,
horário 09h00 às 16h00, - Segunda a Sexta-Feira, exceto e feriados: E-
mail: licitacaoecompras@crcpi.org.br – (86) 3221-7531

David Rodrigues dos Santos
Pregoeiro

VISTO
JOSAFAM BONFIM MORAES RÊGO

Presidente do CRC/PI

P. P. 22943

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL  DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

PROC. ADM. Nº 2017- 1591

Locatário: Conselho Regional de Contabilidade do Piauí – CRC/PI
Locador: Imobiliária Rocha & Rocha CNPJ nº 10.335.370/0001-33
Objeto: Aditivo ao contrato original referente (locação galpão onde
funciona o arquivo do CRC/PI)
Vigência: 10/11/2017 a 09/11/2018
Fundamentação: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Data: 08/11/2017

Contador – Josafam Bonfim Moraes Rêgo
Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Piauí

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL  DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

PROC. ADMINST . Nº 2017/003161 – CONTRATO nº 11/2017

LOCATÁRIO: Conselho Regional de Contabilidade do Piauí – CRC/PI
LOCADOR: ASSAD KALUME NETO CPF nº 587.146.867-68
Objeto: Locação sala comercial nº 01, situada na galeria Leônidas

Kalume, Rua Fernando Marques, nº 533 – Centro - Floriano/PI
Fundamentação: Lei nº 8.666/93, inciso X, dispensa, bem como pela
Lei nº 8.245/91(Lei do Inquilinato).
Vigência: 01/10/2017 a 30/09/2018
Valor: 700,00 (setecentos reais) mensais.
Data: 01/10/2017.
Signatários: Josafam Bonfim Moraes Rêgo – Presidente do Conselho
Regional de Contabilidade do Piauí e o Senhor ASSAD KALUME
NETO – LOCADOR.

P. P. 22944

PREFEITURA MUNICIP AL DE WALL FERRAZ - PI
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017

Procedimento Administrativo Nº 072/2017. Data da abertura: 22/12/
2017, horário: 08:00 am, modalidade: Tomada de Preços, regime: Menor
Preço Global E Adjudicação Global, objeto: Pavimentação de vias
públicas no Município de Wall Ferraz Piauí, conforme Plano de Trabalho
devidamente inserido no SICONV e constante no processo
administrativo n.º 59570.000326/2016-91. Lei regente: 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Condições: Empresas especializadas do ramo,
individualmente, e devidamente cadastradas em órgão da
Administração Pública ou que apresentarem a documentação exigida
no Edital. Valor estimado: R$ 380.380,81 (trezentos e oitenta mil trezentos
e oitenta reais e oitenta e um centavos) ao ano. Fonte de recurso:
Correrão à conta de dotações do orçamento geral do Município de
Wall Ferraz Piauí (FPM/ Conta Movimento/ ICMS/Convênio
CODEVASF N.º 705400/2016, SICONV N.º 834288/2016). Cópia do Edital:
O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição
dos interessados no endereço acima descrito, no site do TCE e
Prefeitura, poderá também, ser adquirido mediante entrega de
dispositivo removível (pen drive), em dias úteis, no horário das 08:00
(oito) às 12:00 (doze) horas AM, na sala da Comissão de Licitação, na
sede da Prefeitura Municipal de Wall Ferraz Piauí.

Wall Ferraz (PI), 06 de Dezembro de 2017

IELTON DE SOUSA VITORIANO
Presidente da CPL.

P. P. 22945

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 86/17-CPL-AGESPISA
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 3275/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA  PARA
CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO AÉREA TRIFÁSICA  DE 15
KVA, A FIM DE ATENDER UM POÇO NO PARQUE DA JÚLIA,
MUNICÍPIO DE NAZÁRIA-PI.
Fundamento Legal: Art. 24,Inciso I e § 1º da Lei nº 8.666/93.
Justificativa:  Parecer Jurídico nº 82/17-Assessoria Jurídica da CPL.
Ratificação: de 27 de novembro  de 2017.
Valor a Contratar: R$ 24.067,61 ( vinte  quatro mil, sessenta e sete
reais e sessenta e um centavos )
Contratada:LEJAN INDÚSTRIA  DE TRANSFORMADORES LTDA
CNPJ:03.143.714/0002-28
ENDEREÇO: Rua Cel. Pedro Basílio, 1986 – Piçarreira- Teresina-Pi.

Teresina, 06 de dezembro de 2017

EMANUEL DO BONFIM VELOSO FILHO
Diretor Presidente

Of. 1616



49

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 7 de dezembro de 2017 • No  228

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 381/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002484/17-97
Fundamento Legal: Artigo 22, Inciso IV, § 4o, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): CURTIÇÃO EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E
PUBLICIDADE LTDA. – EPP.
CNPJ do Contratado: 11.337.772/0001-30
Resumo do Objeto do Contrato: realização do aniversário de
emancipação política do município de Wall Ferraz – PI, com atrações
musicais, no dia 13 de dezembro de 2017.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 28/11/2017
Valor Global: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Ítalo Batista Monteiro.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 350.j/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002486/17-02
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): INSTITUTO PUNARE
CNPJ do Contratado: 08.896.229/0001-68
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação artística cultural, dentro
da programação do II Circuito Cultura Viva – Etapa Entre Rios, na
cidade de Amarante – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 13/11/2017
Valor Global: 7.714,29(Sete Mil Setecentos e Quatorze Reais e Vinte e
Nove Centavos).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0110001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Soraya de Araújo Portela

Secretário de Estado de Cultura do Piauí
EXTRATO DO CONTRATO Nº 350.e/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002467/17-17
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): MAGNOLIA EVENTOS E SERVIÇOS
CNPJ do Contratado: 22.565.799/0001-04
Resumo do Objeto do Contrato: apresentações artísticas culturais,
dentro da programação do II Circuito Cultura Viva, nosmunicípios de
Cristino Castro e São João do Piauí – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 13/11/2017
Valor Global: 15.428,58(QuinzeMil e Quatrocentos e Vinte e OitoReais
e Cinquenta e Oito Centavos).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0110001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Magnólia Eventos e Serviços

EXTRATO DO CONTRATO Nº 332.b/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002318/17-39
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): FRANKLIN WANDER PIRES FARIAS ALVES.
CPF do Contratado: 740.839.963-15
Resumo do Objeto do Contrato: atrações artísticas,dentro da
programação do dia das crianças, a realizar-se no dia 12 de outubro de
2017 no Parque NovaPotycabana em Teresina – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato:11/10/2017
Valor Global: R$ 2.000,00 (DoisMilReais)

Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Franklin Wander Pires Farias Alves

EXTRATO DO CONTRATO Nº 314.d/17
Número do Processo deInexigibilidade: AA.021.1.002107/17-46
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): ALFREDO RODRIGUES PERES FILHO.
CPFdo Contratado: 768.095.953-68
Resumo do Objeto do Contrato: ministrar oficina de circo na Primeira
Teia Cultural, que acontecerá no período de 18 a 24 de setembro de
2017 na cidade de Barras – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato:18/09/2017
Valor Global: R$ 1.200,00 (Mile Duzentos Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Alfredo Rodrigues Peres Filho

EXTRATO DO CONTRATO Nº 304.b/17
Número do Processo deInexigibilidade: AA.021.1.001973/17-50
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): CONFIA PRODUÇÕES E EVENTOS
CNPJ do Contratado: 17.856.588/0001-82
Resumo do Objeto do Contrato: apresentações artísticas, nos dias 1 a
04 de setembro de 2017, dentro da programação do aniversário do
Teatro 4 de Setembro em Teresina – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato:18/09/2017
Valor Global: R$ 100.000,00 (Cem MilReais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Tiago Benvindo de Araújo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 304.a/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001971/17-35
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): NOVA PRODUÇÕES
CNPJ do Contratado: 10.390.309/0001-99
Resumo do Objeto do Contrato: apresentações artísticas, nos dias 1 a
04 de setembro de 2017, dentro da programação do aniversário do
Teatro 4 de Setembro em Teresina – PI
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato:01/09/2017
Valor Global: R$ 110.000,00 (Cento e DezMilReais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Romário de Oliveira Carvalho

EXTRATO DO CONTRATO Nº 342.a/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002380/17-60
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): CHAPA QUENTE COMUNICAÇÃO E
ENTRETENIMENTO.
CNPJ do Contratado: 18.577.211/0001-57
Resumo do Objeto do Contrato: atração artística, dentro da
programação da Parada da Diversidade, que acontecerá no dia 27 de
outubro de 2017 em Parnaíba – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato:26/10/2017
Valor Global: R$ 120.000,00 (Cento e VinteMilReais)
Ação Orçamentária: 51101
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Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Priscila de Sousa Cirqueira

EXTRATO DO CONTRATO Nº 304.c/17
Número do Processo deInexigibilidade: AA.021.1.002006/17-48
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): CHAPA QUENTE COMUNICAÇÃO E
ENTRETENIMENTO.
CNPJ do Contratado: 18.577.211/0001-57
Resumo do Objeto do Contrato: atração artística, dentro da
programação da Parada da Diversidade, que acontecerá no dia 03 de
setembro de 2017 em Teresina – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato:01/09/2017
Valor Global: R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Priscila de Sousa Cirqueira

EXTRATO DO CONTRATO Nº 335.a/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002196/17-35
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): M. R. DE MELO GOMES RPODUCCAO MUSICAL - ME
CNPJ do Contratado: 11.683.464/0001-66
Resumo do Objeto do Contrato: realização I Festival do Milho, com
atrações musicais, nos dias 20 e 21 de outubro do corrente ano na
cidade de Piracuruca – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 15/10/2017
Valor Global: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Marcos Renan de Melo Gomes

EXTRATO DO CONTRATO Nº 391/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002460/17-58
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): F & F SHOWS E EVENTOS LTDA. - ME.
CNPJ do Contratado: 27.068.845/0001-75
Resumo do Objeto do Contrato: atrações musicais para a realização do
aniversário de emancipação política, nos dias 26 a 28 de dezembro do
corrente ano no município de Paes Landim - PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e oitenta dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e oitenta dias)
Data da Assinatura do Contrato: 05/12/2017
Valor Global: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Francisvaldo Ramos da Silva

EXTRATO DO CONTRATO Nº 376.a/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002468/17-20
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): CONFIA PRODUÇÕES E EVENTOS
CNPJ do Contratado: 17.856.588/0001-82

Resumo do Objeto do Contrato: apresentações artísticas, nos dias 24
a 26 de novembro de 2017, dentro da programação da 28ª Festa do
Leite em São José do Divino – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 20/11/2017
Valor Global: R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Tiago Benvindo de Araújo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 317.a/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002193/17-07
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): SAMUEL LIRA DOS SANTOS.
CPF do Contratado: 030.128.701-56
Resumo do Objeto do Contrato: atração musical, dia 30 de setembro de
2017, dentro da programação do Projeto Boca da Noite na cidade de
Bom Jesus – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 27/09/2017
Valor Global: R$ 1.000,00 (Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Samuel Lira dos Santos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 323.a/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002247/17-38
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): NILVAN MASCIEL NEIVA
CPF do Contratado: 514.562.813-72
Resumo do Objeto do Contrato: atração musical, dia 06 de outubro de 2017,
dentro da programação do Projeto Boca da Noite na cidade de Picos – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 05/10/2017
Valor Global: R$ 1.000,00 (Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Nilvan Masciel Neiva

EXTRATO DO CONTRATO Nº 334.a/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002115/17-20
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): FRANCISCO JOSIVAN VIEIRA DE SA
CPF do Contratado: 900.234.633-68
Resumo do Objeto do Contrato: atração musical, dia 21 de outubro de
2017, dentro da programação do Projeto Boca da Noite na cidade de
Oeiras – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 18/09/2017
Valor Global: R$ 1.000,00 (Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Francisco Josivan Vieira de Sá
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 274.b/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002021/17-05
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): CAYO DE CARVALHO COSTA
CPF do Contratado: 043.344.533-50
Resumo do Objeto do Contrato: atração musical, dia 09 de setembro de
2017, dentro da programação do Projeto Boca da Noite na cidade de
Parnaíba – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 15/09/2017
Valor Global: R$ 1.000,00 (Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Cayo de Carvalho Costa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 386/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002521/17-50
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): R SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS - ME.
CNPJ do Contratado: 26.5155.836/0001-12
Resumo do Objeto do Contrato: realização da 67ª EXPOAPI –
Exposição
Agropecuária do Piauí, com atrações musicais, que acontecerá no
período
de 03 a 10 de dezembro de 2017.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 01/12/2017
Valor Global: R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: R Soares de Oliveira Eventos – ME

Of. 198

EXTRATO DO CONTRATO Nº 190.a/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001269/17-70
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): CONFIA PRODUÇÕES
CNPJ do Contratado: 17.856.588/0001-82
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação musical para a realização
dos Festejos do Bairro Poty Velho, nos dias 22, 28 e 29 de junho do
corrente ano.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 26/07/2017
Valor Global: 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0110001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Tiago Benvindo de Araújo Locação de Mão de Obra
LTDA -ME.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DO CONTRATO Nº 305/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001658/17-20
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): MAGNOLIA EVENTOS E SERVIÇOS
CNPJ do Contratado: 22.565.799/0001-04
Resumo do Objeto do Contrato: apresentações artísticas culturais,
dentro da programação do Circuito Cultural de Simões do Piauí – PI,
nos dias 06 e 07 de setembro do corrente ano.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 01/09/2017
Valor Global: 100.000,00 (Cem Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0110001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Magnólia Eventos e Serviços

EXTRATO DO CONTRATO Nº 272.b/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001872/17-52
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): MAGNOLIA EVENTOS E SERVIÇOS
CNPJ do Contratado: 22.565.799/0001-04
Resumo do Objeto do Contrato: atrações artísticas, para a realização
do Salve Rainha 2017, nesta capital, a ser realizado no dia 14 de agosto
do corrente ano.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato:14/08/2017
Valor Global: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Magnólia Eventos e Serviços
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CONVÊNIO Nº 071/2017

PROCESSO Nº AA. 021.1.002566/17-02

CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ
- SECULT; CONVENIADO (A): PREFEITURA  DE DEMERVAL
LOBÃO - PI. , CNPJ 06.554.885/0001-57. OBJETO: disponibilização
de recursos financeiros a título de emenda parlamentar do
Excelentíssimo Senhor Deputado Themistocles Filho, com o valor de
R$ 100.000,00 (Cem mil reais) para a realização do 54º ANIVERSARIO
DA CIDADE DE DEMERVAL LOBÃO - PI . Valor: R$ 100.000,00
(Cem mil reais). Unidade Orçamentária: 51101; Elemento de Despesa:
33.40.41; Fonte de Recurso: 0100001001. Projeto atividade:2244-
I0104. VIGÊNCIA : O presente Termo de Convênio tem vigência de 90
dias a contar da data de sua assinatura; DATA DE ASSINATURA : 29/
11/2017.

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE TERMO DE FOMENT O

CONVÊNIO Nº 074/2017

PROCESSO Nº AA. 021.1.002065/17-30

CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ
- SECULT; CONVENIADO (A): CONSELHO COMUNIT ARIO DO
BAIRRO AGUA MINERAL.  CNPJ 11.659.686/0001-43. OBJETO:
disponibilização de recursos financeiros a título de Emenda Parlamentar
do Excelentíssimo Senhor Deputado Helio Isaias com o valor de R$

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

43.500,00 (Quarenta e três mil e quinhentos Reais) para a realização do
PROJETO CLAVE DO SOL. Valor: R$ 43.500,00 (Quarenta e três mil
e quinhentos Reais). Unidade Orçamentária: 51101; Elemento de
Despesa: 33.50.41; Fonte de Recurso: 0100661001. Projeto
atividade:2244-I0154 . VIGÊNCIA : O presente Termo de Convênio
tem vigência de 90 dias a contar da data de sua assinatura; DATA DE
ASSINATURA: 01/12/2017.

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE TERMO DE FOMENT O

CONVÊNIO Nº 075/2017

PROCESSO Nº AA. 021.1.002604/17-75

CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ
- SECULT; CONVENIADO (A): PREFEITURA  DE CORONEL JOSE
DIAS - PI., CNPJ 41.522.160/0001-88. OBJETO: disponibilização de
recursos financeiros a título de Emenda Parlamentar do Excelentíssimo
Senhor Deputado Edson Ferreira, com o valor de R$ 25.000,00 (Vinte e
cinco mil reais) para a realização do REVEILLON EM CORONEL JOSE
DIAS. Valor: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). Unidade
Orçamentária: 51101; Elemento de Despesa: 33.40.41; Fonte de
Recurso: 0100001001. Projeto atividade:2244-I0117. VIGÊNCIA : O
presente Termo de Convênio tem vigência de 90 dias a contar da data
de sua assinatura; DATA DE ASSINATURA : 05/12/2017.

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of. 200

EXTRATO DO CONTRATO Nº278/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001896/17-91
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): NOVA PRODUÇÕES
CNPJ do Contratado: 10.390.309/0001-99
Resumo do Objeto do Contrato: apresentações artísticas, no dia 19 de
agosto de 2017, para a realização da 5º Edição do Cultura Negra Estaiada
na Ponte, nesta capital.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato:18/08/2017
Valor Global: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Romário de Oliveira Carvalho

EXTRATO DO CONTRATO Nº 380/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002156/17-39
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): MAGNOLIA EVENTOS E SERVIÇOS
CNPJ do Contratado: 22.565.799/0001-04
Resumo do Objeto do Contrato: apresentações artísticas culturais,
dentro da programação do Circuito Cultural de Picos – PI, nos dias 01
e 02 de dezembro do corrente ano.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 28/11/2017
Valor Global: 100.000,00 (Cem Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0110001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Magnólia Eventos e Serviços
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O U T RO S

A ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S/A, CNPJ N.°
27.157.474/0001-06, com sede na rua Durvalino Couto, 1331, Jóquei,
Teresina–PI, torna público que requereu da Secretaria Estadual de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Alteração de
Titularidade da Licença de Operação da Estação de Tratamento de
Água – ETA SUL Nº 411/16 com validade até 27/06/2019, anteriormente
em nome da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA,  na cidade de
Teresina  – PI .

Teresina, 30 de novembro de 2017

Italo Joffily Pereira da Costa Neto
Diretor-presidente

José Ailton Rodrigues
Diretor- executivo

A ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S/A, CNPJ N.° 27.157.474/
0001-06, com sede  na rua Durvalino Couto, 1331, Jóquei, Teresina–PI,
torna público que requereu da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, a Alteração de Titularidade da Licença de
Operação da Unidade de Transporte e Tratamento de Esgotos Sanitários
que formam Sistema da ETE-LESTE, Nº 410/16 com validade até 27/06/
2019, anteriormente emnNome da Águas e Esgotos do Piauí S/A –
AGESPISA,  na cidade de Teresina  – PI .

Teresina, 30 de novembro de 2017

Italo Joffily Pereira da Costa Neto
Diretor-presidente

José Ailton Rodrigues
Diretor- executivo

A ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S/A, CNPJ N.°
27.157.474/0001-06, com sede na  rua Durvalino Couto, 1331, Jóquei,
Teresina –PI, torna público que requereu da Secretaria Estadual de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Alteração de
Titularidade da Licença de Operação da Unidade de Transporte e
Tratamento de Esgotos Sanitários que formam Sistema da ETE-
ALEGRIA, Nº 409/16 com validade até 27/06/2019, anteriormente em
nome da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA,  na cidade de
Teresina  – PI .

Teresina, 30 de novembro de 2017

Italo Joffily Pereira da Costa Neto
Diretor-presidente

José Ailton Rodrigues
Diretor- executivo

A ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S/A, CNPJ N.°
27.157.474/0001-06, com  na rua Durvalino Couto, 1331, Jóquei,
Teresina–PI, torna público que requereu da Secretaria Estadual de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Alteração de
Titularidade da Licença de Operação da Unidade de Transporte e
Tratamento de Esgotos Sanitários que formam Sistema da ETE-
PIRAJÁ, Nº 408/16 com validade até 27/06/2019, anteriormente em
nome da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA,  na cidade de
Teresina  – PI .

Teresina, 30 de novembro de 2017

Italo Joffily Pereira da Costa Neto
Diretor-presidente

José Ailton Rodrigues
Diretor- executivo

P. P. 22938
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EDITAL

COMVAP AÇÚCAR E ÁLCOOL  LTDA., sociedade agroindustrial,
inscrita no CNPJ/MF sob o número 05.343.207/0001-82, com sede na
Fazenda Sítio, s/nº, zona rural do município de União, arrendatária da
FAZENDA CANTO DO TABULEIRO  (projeto agrícola), localizada na
zona rural do município de União – PI, torna público que a SECRETARIA
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS –
SEMAR, concedeu a Licença de Operação – LO nº D000549/17-006939/
17, com validade até 01/11/2021.

EDITAL

COMVAP AÇÚCAR E ÁLCOOL  LTDA., sociedade agroindustrial,
inscrita no CNPJ/MF sob o número 05.343.207/0001-82, com sede na
Fazenda Sítio, s/nº, zona rural do município de União, arrendatária da
FAZENDA CHAPADINHA  (projeto agrícola), localizada na zona rural
do município de União– PI, torna público que a SECRETARIA
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS –
SEMAR, concedeu a Licença de Operação – LO de nº D000548/17-
006937/17, com validade até 01/11/2021.

P. P. 22939

ALBINO JOSÉ RODRIGUES (JATOBÁ COMBUSTÍVEIS), CNPJ
15.217.274/0001-04, torna público que recebeu da Secretaria Estadual
de Meio Ambiente - SEMAR, a Licença de Operação (LO) – nº
D000012/14 Processo 14775/13 para operação de um Posto de
Combustíveis para veículos automotores, na zona urbana do município
de Fronteiras – PI.

P. P. 22940

PROGRAMA DE FOMENTO À PESQUISA EM ENERGIAS
RENOVÁVEIS NO ESTADO DO PIAUÍ

EDITAL FAPEPI Nº 015/2017

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí – FAPEPI torna
público o lançamento do presente edital e convoca os interessados
para apresentarem propostas para obtenção de apoio financeiro a
projetos de pesquisa no âmbito do PROGRAMA DE FOMENTO À
PESQUISA EM ENERGIAS RENOVÁVEIS NO ESTADO DO PIAUÍ,
conforme estabelece o presente Edital.

1. OBJETIVO

Apoiar através de financiamento, projetos de pesquisa científica,
tecnológica e inovação, com caráter interdisciplinar, nas áreas de
energias renováveis no Piauí vinculado ao PROGRAMA DE FOMENTO
À PESQUISA EM ENERGIAS RENOVÁVEIS NO ESTADO DO PIAUÍ.

2. CRONOGRAMA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO
DO PIAUÍ – FAPEPI

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ – FAPEPI 

�
��������	
�����	������������	�����������������
����������

� !"���#!��
�$�%��!!� ����  �!!!"�!� 

&	
����'!#�(���"���!)!��&�*��'!#�(���"���!)���
+����������	
�
��
���������������	�����	
�
���	
�
��
������� 

 
 

���� 

������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������ 
�

����������	�
��	��������������	�
��	��������������	�
��	��������������	�
��	���������	�������	���	�������	���	�������	���	�������	��	�	�������	�����	���	�	�������	�����	���	�	�������	�����	���	�	�������	�����	���������������	��������������	��������������	��������������	������������������

	������
��	��������������	������
��	��������������	������
��	��������������	������
��	������������������

�� 
��� !"#��$��%& '#�(��$)*�+) ��#�	), �#��#��+ �-�.� 
��	��� ,#'� �&/01+2#�#� 1 �! %$�,#��#�&'$)$�,$�
$�+, 1�$�2#�3#2 �#)�+�,$'$)) �#)�& ' � &'$)$�, '$%�&'#&#), )�& ' �#0,$�!"#��$� &#+#�4+� �2$+'#� �&'#5$,#)�
�$�&$)*�+) ��#�6%0+,#��#�����������	�
��	������	�������	��	�	�������	�����	������	������
��������7�2#�4#'%$�$), 0$1$2$�#�&'$)$�,$�	�+, 18�

�8�8�8�8 �9:	�����9:	�����9:	�����9:	��������

�&#+ '�  ,' 3;)� �$� 4+� �2+ %$�,#7� &'#5$,#)� �$� &$)*�+) � 2+$�,-4+2 7� ,$2�#1<=+2 � $� +�#3 !"#7� 2#%� 2 '>,$'�
+�,$'�+)2+&1+� '7� � )� >'$ )� �$� $�$'=+ )� '$�#3>3$+)� �#� �+ �-� 3+�2�1 �#�  #� ��������� �	� 
��	���� �
�	�������	��	�	�������	�����	������	��������������8�

��

�8�8�8�8 ?���������?���������?���������?�������������

���������� 	����

����������	
��������
�� 	��

�
��
���
���
���
��

����������	
��������
��������������� �������
������������������

��
���
��

���������	������
	�
�����������
�����	
��������
�� ����
�������
��

������
	���
���
�� ������������
��

�������������	����������� 	��������������
��

������
	�����
�� ������������
��

@8@8@8@8 �	?������
����?	�����	?������
����?	�����	?������
����?	�����	?������
����?	��������

� ' �#�&'$)$�,$�$�+, 17� �
��	����+)&#�+0+1+A '>�'$2�')#)�4+� �2$+'#)�#'+���#)��#��$)#�'#�	), �� 17��#�3 1#'�
=1#0 1��$��B����8���7���C2$�,#�$�2+�*�$�, �%+1�'$ +)D7� �)$'$%� &1+2 �#)�$%�&$)*�+) �2+$�,-4+2 7�,$2�#1<=+2 �
$�+�#3 !"#�� �>'$ ��$�$�$'=+ )�'$�#3>3$+)��#�$), �#��#��+ �-7�� )�)$=�+�,$)�4 +E )��$�4+� �2+ %$�,#F�

 D 
 +E ��
 +E ��
 +E ��
 +E ���.��'#&#), )�& ' �&$)*�+) �#'��#�,#'7��#�3 1#'�%>E+%#��$� ,;��B���8���7���C3+�,$�%+1�'$ +)D7�
'$)&$+, ��#�  � &'#&#'2+#� 1+� �$� �$� G�� H� & ' � 2�),$+#� $� I�� H� & ' � 2 &+, 18� � ' � $), � 4 +E � )$'>�
�$),+� �#�#�3 1#'�,#, 1��$��B����8���7���C2$%�%+1�'$ +)D8�

0D 
 +E �9
 +E �9
 +E �9
 +E �9�.��'#&#), )�& ' �&$)*�+) �#'��$),'$7��#�3 1#'�%>E+%#��$� ,;��B���8���7���C�$A�%+1�'$ +)D7�
'$)&$+, ��#�  � &'#&#'2+#� 1+� �$� �$� G�� H� & ' � 2�),$+#� $� I�� H� & ' � 2 &+, 18� � ' � $), � 4 +E � )$'>�
�$),+� �#�#�3 1#'�,#, 1��$��B���8���7���C2+�*�$�, �%+1�'$ +)D8�

�

�

3. RECURSOS FINANCEIROS

Para o presente edital, a FAPEPI disponibilizará recursos financeiros
oriundos do Tesouro Estadual, no valor global de R$ 150.000,00 (cento
e cinquenta mil reais), a serem aplicados em pesquisa científica,
tecnológica e inovação na área de energias renováveis no estado do
Piauí, nas seguintes faixas de financiamento:
a) Faixa A  – Propostas para pesquisador Doutor, no valor máximo de

até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), respeitando a proporcionalidade de
60 % para custeio e 40 % para capital. Para esta faixa será destinado
o valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

b) Faixa B – Propostas para pesquisador Mestre, no valor máximo de
até R$ 10.000,00 (dez mil reais), respeitando a proporcionalidade de
60 % para custeio e 40 % para capital. Para esta faixa será destinado
o valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

1.1 ITENS FINANCIÁVEIS

Para o presente edital, o pesquisador/proponente com propostas
aprovadas, poderá aplicar nas seguintes despesas:
3.1.1  Despesas de capital como a aquisição de equipamentos e material

bibliográfico relacionado diretamente com o objeto da pesquisa.
3.1.2Despesas de custeio conforme previstas em lei e no ANEXO 02,

além da concessão de até 01 (uma) bolsa de apoio a pesquisa, nas
modalidades de: Iniciação Científica – IC de curso de graduação,
ou de Iniciação Científica – IC-Jr de curso nível médio ou de técnico
nível médio, com prazo de vigência de até 12 (doze) meses.

3.1.3 O valor unitário/mensal da bolsa de Iniciação Científica, a nível
de graduação é de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e a de nível médio
é de R$ 200,00 (duzentos reais).

3.1.4 O proponente deverá indicar na proposta, o(s) nome(s) do(s)
beneficiário(s) da(s) bolsa(s), (estudante(s) devidamente
matriculados), juntamente com o respectivo plano de trabalho
individual e a documentação individual exigida neste edital.

3.1.5 Não serão permitidas despesas com a contratação ou
complementação salarial de pessoal técnico e administrativo, assim
como despesas de rotina tais como: contas de luz, água, telefone,
correios, reprografia e similares, entendidas como despesas de
contrapartida obrigatória da instituição de execução da pesquisa e
das colaboradoras.

3.1.6 É vedado o pagamento a qualquer título, a servidor da
administração pública, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, por serviços de consultoria ou
assistência técnica.

3.1.7 Para a realização das despesas deverá ser observada a legislação
pertinente e as normas vigentes da FAPEPI.

CLAUSULA DE RESERVA:  Caberá à Diretora Técnico-científica da
FAPEPI resolver casos omissos e as situações não previstas na
presente chamada.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Esclarecimentos e informações
adicionais sobre o conteúdo deste Edital podem ser obtidos junto ao
telefone (86) 3216 6090, ou na página da FAPEPI: www.fapepi.pi.gov.br.

Teresina (PI), 06 de dezembro de 2017.

Francisco Guedes Alcoforado Filho
Presidente da FAPEPI

Of. 347
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AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-
99, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Dispensa do Licenciamento
Ambiental, referente à Execução dos Serviços de Pavimentação em
Paralelepípedo na Zona Urbana do Município de Avelino Lopes – PI, com
extensão de 1.070,00 m e área total de 7.490,00 m².

Teresina, 23 de novembro 2017

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 802

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Dispensa do
Licenciamento Ambiental, referente à Execução dos Serviços de
Pavimentação em Paralelepípedo na Zona Urbana do Município de
Geminiano – PI, com extensão de 606,00 m e área total de 4.242,00 m².

Teresina, 05 de dezembro 2017

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 900

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Dispensa do
Licenciamento Ambiental, referente à Execução dos Serviços de
Pavimentação em Paralelepípedo na Zona Urbana do Município de
Itainópolis – PI, com extensão de 645,00 m e área total de 4.515,00 m².

Teresina, 05 de dezembro 2017

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 901

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Dispensa do
Licenciamento Ambiental, referente à Execução dos Serviços de
Pavimentação em Paralelepípedo na Zona Urbana do Município de
Monsenhor Hipólito – PI, com extensão de 550,00 m e área total de
3.850,00 m².

Teresina, 23 de novembro 2017

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 806

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Dispensa do
Licenciamento Ambiental, referente à Execução dos Serviços de
Pavimentação em Paralelepípedo no Município de Pimenteiras – PI,
Assentamento Malhadinha, com extensão de 800,00 m e área total de
4.800.00 m².

Teresina, 23 de novembro 2017

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 799

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER

DEPARTAMENT O ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUÍ
DETRAN-PI.

AVISO DO EDITAL DE LEILÃO. EDITAL 026/2017.  DETRAN - PI.
DATA: 23.12.2017, às 10 Horas. VIP Leilões Gestão e Logística Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.187.134/0004-18, na condição de
Terceirizada de Serviços de Remoção, Guarda e Alienação de Veículos
Apreendidos em Operações de Trânsito do Departamento Estadual de
Trânsito Do Piauí, torna público, para o conhecimento dos interessados,
com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
que institui normas para Licitações e contratos da Administração
Pública, Lei Federal nº 6.575, de 30 de setembro de 1978, que dispõe
sobre o depósito e venda de veículos removidos, apreendidos e retidos,
em todo o Território Nacional pelas autoridades de trânsito, Lei Federal
nº 9.503/97, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB no seu Art.º. 328, Alterado pela Lei nº 13.160 de
25.08.2015, Resolução 623/16 do CONTRAN, Lei Federal nº 8.722, de
27 de outubro de 1993, que torna obrigatório a baixa de veículo vendida
como sucata, Decreto Federal n° 21.981/32 que regula a realização de
leilões públicos no país, e em conformidade com as demais normas e
regulamentações infra legais atinentes à espécie, que fará realizar, por
intermédio do Leiloeiro Oficial do Estado do Piauí, Sr. ERICO SOBRAL
SOARES, Matrícula 15/15-JUCEPI, Leilão Público, do tipo maior lance,
para a alienação de veículos na condição de RECUPERAVEIS
apreendidos e removidos nas operações de trânsito promovidas/
realizadas pelo DETRAN-PI e não recuperados por seus proprietários
nos prazos e formas legais. O leilão acontecerá de forma “Presencial e
Eletrônica”, no dia 23 de dezembro de 2017, às 10 horas, pregão
eletrônico transmitido e acessado via Login e senha no site
www.vipleiloes.com.br. Os interessados em participar deverão visitar
os lotes nos cinco (CINCO) dias anteriores à realização do leilão, nos
locais e horários informados no Anexo Único do Edital de Leilão nº
026/2017- DETRAN-PI, que se encontra disponível para retirada gratuita
pelos interessados no local do Leilão, no site do DETRAN-PI
(www.detran.pi.gov.br) e no site do Leiloeiro Oficial
(www.vipleiloes.com.br). Mais informações poderão ser obtidas
também no local do leilão ou ainda pelos telefones (86) 3301-5000 e
3232-3480.

Teresina, 07 de dezembro de 2017.

Carlos Alberto Cordeiro
Presidente da Comissão de Leilão

DETRAN-PI

Of. 522

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSIT O – DETRAN
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - ESCRITÓRIOS E OFICINAS
Praça Marechal Deodoro, 774 - Telefones: (86) 3221-3531 / 3223-5557
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